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Diversos debates e mobilizações sociais têm provocado a implementação de políti cas 
públicas de proteção para as crianças e adolescentes. Mas pensar nas políti cas 
públicas, nos remete a refl eti r sobre as diferentes situações em que se localizam 
no contexto social, tanto na saúde, educação, cultura, lazer, segurança e outros. 
Portanto, a compreensão da situação da infância e adolescência no país e em nosso 
estado é fundamental para o desenvolvimento da sociedade.

Assim, se faz necessário pensar na temáti ca da infância e o que podemos fazer para 
minimizar a problemáti ca social que coti dianamente faz parte da vida dos 58.408.000 
(cinqüenta e oito milhões e quatrocentos e oito mil) crianças e adolescentes 
brasileiros. E desse número, 2.863.000 (dois milhões oitocentos e sessenta e três 
mil) pernambucanos, segundo o IBGE/2007.

A busca por melhores condições de vida dessas crianças e adolescentes nos chama 
atenção para o fortalecimento do Sistema de Garanti a de Direitos. Dessa forma, a 
Escola de Conselhos de Pernambuco, com o apoio do Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PE e da Universidade Federal 
Rural de Pernambuco - UFRPE apresenta o Dossiê da Criança e do Adolescente 
com o objeti vo de contribuir para a construção do conhecimento dos Conselheiros 
de Direitos, Tutelares e outros profi ssionais que atuam na área da infância e 
adolescência. 

O Dossiê reúne documentos de Proteção Legal, como a Declaração Universal dos 
Direitos da Criança, adotada em 20 de novembro de 1959 pela Assembléia das 
Nações Unidas, onde diversos povos reafi rmaram sua fé nos direitos humanos; O 
Estatuto da Criança e do Adolescente, promulgado em 13 de julho de 1990, que 
é resultado de uma ampla mobilização popular, considerado uma revolução no 
sistema de garanti a de direitos individuais, trazendo recentes alterações como a Lei 
de Adoção, nº 12.010, sancionada no dia 12 de julho de 2009; A Lei de Diretrizes e 
Bases de Educação, promulgada em 1996 e o Sistema Único de Assistência Social, 
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regulador de projetos, programas e serviços sócio-assistenciais. A efeti vidade dessas 
leis e deliberações tem garanti do a melhoria de vida das crianças e adolescentes.  

Ressaltamos o zelo pelo cumprimento dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes competência principal dos conselheiros de direitos e tutelares. Que 
este Dossiê da Criança e do Adolescente sirva como um instrumento de estudo 
e pesquisa, fortalecendo o conhecimento, abrindo janelas para intervenções e 
contribuições bem sucedidas. Boa Leitura!

Rosa Barros

Presidente do CEDCA/PE  

Delson Laranjeiras                                                                 

Pró-Reitor de Extensão da UFRPE

 



A Escola de Conselhos de Pernambuco marca uma nova dinâmica para o Sistema 
de Garanti a de Direitos no nosso Estado. Este projeto pioneiro, que vem a cada 
dia se consolidando como políti ca pública, desde a sua criação, ocorrida no ano de 
2008, vem demonstrando a importância do trabalho de formação sistemati zada, 
construída a parti r da perspecti va da educação conti nuada. Nos dias de hoje não 
podemos mais conceber que os operadores do Sistema de Garanti a de Direitos 
atuem isoladamente, desconheçam as suas atribuições ou efeti vamente não tenham 
acesso aos novos estudos e pesquisas na área da infância e a Escola de Conselhos de 
Pernambuco vem cumprindo este papel de congregar os operadores e disseminar os 
mais diferentes saberes acerca das questões que norteiam o mundo da infância. 

A parceria entre a Universidade Federal Rural de Pernambuco/Fundação Apolônio 
Salles, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Pernambuco – CEDCA-PE e a Secretaria Especial dos Direitos Humanos/Sub-
Secretaria dos Direitos da Criança e do Adolescente/Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CONANDA, tem gerado bons resultados, entre eles o 
Dossiê Direitos da Criança e do Adolescente. Não podemos deixar de registrar que 
o Dossiê também representa a resposta da solicitação dos conselheiros municipais 
de direitos e tutelares de Pernambuco, que vivenciaram as ati vidades pedagógicas 
oferecidas pela Escola de Conselhos. Seja no registro ofi cial exposto nas avaliações 
ou na conversa informal realizada na hora do cafezinho, no intervalo entre uma aula 
e outra, esses operadores do Sistema de Garanti a de Direitos sempre nos abordavam 
no senti do de solicitar subsídios (textos acadêmicos, leis...) para aprimorar a atuação 
no dia a dia.  Nesse senti do, o Dossiê Direitos da Criança e do Adolescente deve se 
tornar um importante instrumento de consulta dos documentos que tratam sobre a 
garanti a dos direitos da infância.

Todas as ações dos operadores do Sistema de Garanti a de Direitos devem ser 
legiti mamente referendadas, amparadas nas leis e normati vas específi cas, 
construídas a parti r da criação do Estatuto da Criança e do Adolescente. O combate 
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às mais diferentes violações dos direitos dos nossos meninos e meninas inicia com 
o nosso compromisso de se fundamentar, de estudar, de buscar coti dianamente 
tomar decisões baseadas nos princípios éti cos e legais. Daí a justi fi cati va de reunir, 
neste Dossiê, a Declaração dos Direitos da Criança, a Convenção Internacional, o 
ECA e as legislações correlatas.

A Escola de Conselhos de Pernambuco, que tem o Grupo Gestor composto por 
membros da Pró-Reitoria de Extensão da UFRPE, Governo do Estado de Pernambuco, 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fórum 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente e Associação de Conselheiros Ex-
Conselheiros Tutelares de Pernambuco, tem a honra de oferecer mais um produto,  
construído por nossa Escola. Entender a criança e o adolescente como sujeitos 
de direitos é também fazer garanti r que os operadores do Sistema de Garanti a 
de Direitos devam estar efeti vamente habilitados para exercer seu compromisso 
coti diano na luta pela causa da infância.

Humberto Miranda

Coordenador da Escola de Conselhos de Pernambuco
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DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

ADOTADA E PROCLAMADA PELA RESOLUÇÃO 217 A (III) DA  
ASSEMBLÉIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS EM 10 DE DEZEMBRO 

DE 1948

PREÂMBULO

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 
humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justi ça e da 
paz no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 
bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 
os homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do 
temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum,

Considerando essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo Estado de Direito, 
para que o homem não seja compelido, como últi mo recurso, à rebelião contra ti rania e a 
opressão,Considerando essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre 
as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafi rmaram, na Carta, sua fé nos direitos 
humanos fundamentais, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de 
direitos dos homens e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 
condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a desenvolver, em cooperação 
com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais 
e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mis alta 
importância para o pleno cumprimento desse compromisso,    

A ASSEMBLÉIA  GERAL PROCLAMA  

A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o ideal comum a ser ati ngido 
por todos os povos e todas as nações, com o objeti vo de que cada indivíduo e cada órgão 
da sociedade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da 
educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas 
progressivas de caráter nacional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a 
sua observância universais e efeti vos, tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, 
quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.    

Arti go I 

Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotadas de razão  e 
consciência e devem agir em relação umas às outras com espírito de fraternidade.    

Arti go II 

Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades estabelecidos nesta 
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Declaração, sem disti nção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua,  religião, 
opinião políti ca ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou 
qualquer outra condição. 

Arti go III 

Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.

Arti go IV 

Ninguém será manti do em escravidão ou servidão, a escravidão e o tráfi co de escravos serão 
proibidos em todas as suas formas.    

Arti go V 

Ninguém será submeti do à tortura, nem a tratamento ou casti go cruel, desumano ou 
degradante.

Arti go VI 

Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecida como pessoa perante a 
lei.    

Arti go  VII 

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer disti nção, a igual proteção da 
lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.    

Arti go VIII 

Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais competentes remédio efeti vo para 
os atos que violem  os direitos fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela consti tuição 
ou pela lei.    

Arti go IX 

Ninguém será arbitrariamente preso, deti do ou exilado.    

Arti go X 

Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e pública por parte de um 
tribunal independente e imparcial, para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento 
de qualquer acusação criminal contra ele.    

Arti go XI 

1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de ser presumida inocente até que 
a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual 
lhe tenham sido asseguradas todas as garanti as necessárias à sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não 
consti tuíam delito perante o direito nacional ou internacional. Tampouco será imposta pena 
mais forte do que aquela que, no momento da práti ca, era aplicável ao ato delituoso.
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Arti go XII 

Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua família, no seu lar ou na sua 
correspondência, nem a ataques à sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção 
da lei contra tais interferências ou ataques.

Arti go XIII 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de 
cada Estado.

2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar.

Arti go XIV 

1. Toda pessoa, víti ma de perseguição, tem o direito de procurar e de gozar asilo em outros 
países.

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legiti mamente moti vada por 
crimes de direito comum ou por atos contrários aos propósitos e princípios das Nações 
Unidas.

Arti go XV 

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de 
nacionalidade.

Arti go XVI 

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer retrição de raça, nacionalidade ou 
religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos 
em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução.    

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consenti mento dos nubentes.

Arti go XVII 

1. Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.

2.Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Arti go XVIII 

Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a 
liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, 
pelo ensino, pela práti ca, pelo culto e pela observância, isolada ou coleti vamente, em público 
ou em parti cular.

Arti go XIX 

Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, 
sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmiti r informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Arti go XX 
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1. Toda pessoa tem direito à  liberdade de reunião e associação pacífi cas.

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Arti go XXI 

1. Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de sue país, diretamente ou por 
intermédio de representantes livremente escolhidos.

2. Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.

3. A vontade do povo será a base  da autoridade do governo; esta vontade será expressa 
em eleições periódicas e legíti mas, por sufrágio universal, por voto secreto ou processo  
equivalente que assegure a liberdade de voto.

Arti go XXII 

Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança social e à realização, pelo 
esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos de 
cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao 
livre desenvolvimento da sua personalidade.

Arti go XXIII 

1.Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e 
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.    

2.Toda pessoa, sem qualquer disti nção, tem direito a igual remuneração por igual trabalho.

3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração justa e sati sfatória, que lhe 
assegure, assim como à sua família, uma existência compatí vel com a dignidade humana, e a 
que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social.

4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingressar para proteção de seus 
interesses.

Arti go XXIV 

Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação razoável das horas de trabalho 
e férias periódicas remuneradas.

Arti go XXV 

1. Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e a sua família saúde 
e bem estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços 
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, invalidez, 
viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistência fora de seu controle.

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças 
nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma proteção social.

Arti go XXVI 

1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo menos nos graus 
elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. A instrução técnico-
profi ssional será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no mérito.
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2. A instrução será orientada no senti do do pleno desenvolvimento da personalidade humana 
e do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e grupos 
raciais ou religiosos, e coadjuvará as ati vidades das Nações Unidas em prol da manutenção 
da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito n escolha do gênero de instrução que será ministrada a 
seus fi lhos.

Arti go XXVII 

1. Toda pessoa tem o direito de parti cipar livremente da vida cultural da comunidade, de fruir 
as artes e de parti cipar do processo cientí fi co e de seus benefí cios. 

2. Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de 
qualquer produção cientí fi ca, literária ou artí sti ca da qual seja autor.

Arti go XVIII 

Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e  liberdades 
estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente realizados.

Arti go XXIV 

1. Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e pleno desenvolvimento 
de sua personalidade é possível.  

2. No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita apenas às limitações 
determinadas pela lei, exclusivamente com o fi m de assegurar o devido reconhecimento e 
respeito dos direitos e liberdades de outrem e de sati sfazer às justas exigências da moral, da 
ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democráti ca.

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos contrariamente 
aos propósitos e princípios das Nações Unidas.

Arti go XXX 

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada como o reconhecimento a 
qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer ati vidade ou prati car qualquer 
ato desti nado à destruição  de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabelecidos.

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA

ONU (UNICEF) – 1959 

As Crianças têm Direitos.

Direito à igualdade, sem disti nção de raça religião ou nacionalidade.
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PRINCÍPIO I

A criança desfrutará de todos os direitos enunciados nesta Declaração. Estes direitos serão 
outorgados a todas as crianças, sem qualquer exceção, disti nção ou discriminação por moti vos 
de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políti cas ou de outra natureza, nacionalidade 
ou origem social, posição econômica, nascimento ou outra codição, seja inerente à própria 
criança ou à sua família.

Direito a especial proteção para o seu desenvolvimento fí sico, mental e social.

PRINCÍPIO II

A criança gozará de proteção especial e disporá de oportunidade e serviços, a serem 
estabelecidos em lei por outros meios, de modo que possa desenvolver-se fí sica, mental, 
moral, espiritual e socialmente de forma saudável e normal, assim como em condições de 
liberdade e dignidade. Ao promulgar leis com este fi m, a consideração fundamental a que se 
atenderá será o interesse superior da criança.

Direito a um nome e a uma nacionalidade.

PRINCÍPIO III

A criança tem direito, desde o seu nascimento, a um nome e a uma nacionalidade.

Direito à alimentação, moradia e assistência médica adequadas para a criança e a mãe.

PRINCÍPIO IV

A criança deve gozar dos benefí cios da previdência social. Terá direito a crescer e desenvolver-
se em boa saúde; para essa fi nalidade deverão ser proporcionados, tanto a ela, quanto à sua 
mãe, cuidados especiais, incluindo-se a alimentação pré e pós-natal. A criança terá direito a 
desfrutar de alimentação, moradia, lazer e serviços médicos adequados.

Direito à educação e a cuidados especiais para a criança fí sica ou mentalmente defi ciente.

PRINCÍPIO V

A criança fí sica ou mentalmente defi ciente ou aquela que sofre da algum impedimento social 
deve receber o tratamento, a educação e os cuidados especiais que requeira o seu caso 
parti cular.

Direito ao amor e à compreensão por parte dos pais e da sociedade.

PRINCÍPIO VI

A criança necessita de amor e compreensão, para o desenvolvimento pleno e harmonioso de sua 
personalidade; sempre que possível, deverá crescer com o amparo e sob a responsabilidade 
de seus pais, mas, em qualquer caso, em um ambiente de afeto e segurança moral e material; 
salvo circunstâncias excepcionais, não se deverá separar a criança de tenra idade de sua mãe. 
A sociedade e as autoridades públicas terão a obrigação de cuidar especialmente do menor 
abandonado ou daqueles que careçam de meios adequados de subsistência. Convém que se 
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concedam subsídios governamentais, ou de outra espécie, para a manutenção dos fi lhos de 
famílias numerosas.

Direito á educação gratuita e ao lazer infanti l.

PRINCÍPIO VII

A criança tem direito a receber educação escolar, a qual será gratuita e obrigatória, ao menos 
nas etapas elementares. Dar-se-á à criança uma educação que favoreça sua cultura geral e 
lhe permita - em condições de igualdade de oportunidades - desenvolver suas apti dões e sua 
individualidade, seu senso de responsabilidade social e moral. Chegando a ser um membro 
úti l à sociedade.

O interesse superior da criança deverá ser o interesse diretor daqueles que têm a 
responsabilidade por sua educação e orientação; tal responsabilidade incumbe, em primeira 
instância, a seus pais.

A criança deve desfrutar plenamente de jogos e brincadeiras os quais deverão estar dirigidos 
para educação; a sociedade e as autoridades públicas se esforçarão para promover o exercício 
deste direito.

Direito a ser socorrido em primeiro lugar, em caso de catástrofes.

PRINCÍPIO VIII

A criança deve - em todas as circunstâncias - fi gurar entre os primeiros a receber proteção e 
auxílio.

Direito a ser protegido contra o abandono e a exploração no trabalho.

PRINCÍPIO IX

A criança deve ser protegida contra toda forma de abandono, crueldade e exploração. Não 
será objeto de nenhum ti po de tráfi co.

Não se deverá permiti r que a criança trabalhe antes de uma idade mínima adequada; em caso 
algum será permiti do que a criança dedique-se, ou a ela se imponha, qualquer ocupação ou 
emprego que possa prejudicar sua saúde ou sua educação, ou impedir seu desenvolvimento 
fí sico, mental ou moral.

Direito a crescer dentro de um espírito de solidariedade, compreensão, amizade e justi ça 
entre os povos.

PRINCÍPIO X

A criança deve ser protegida contra as práti cas que possam fomentar a discriminação 
racial, religiosa, ou de qualquer outra índole. Deve ser educada dentro de um espírito de 
compreensão, tolerância, amizade entre os povos, paz e fraternidade universais e com plena 
consciência de que deve consagrar suas energias e apti dões ao serviço de seus semelhantes.
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

     DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

LIVRO I 
PARTE GERAL

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o 
desenvolvimento fí sico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efeti vação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garanti a de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políti cas sociais públicas; 
d) desti nação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fi ns sociais a que ela se dirige, as 
exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coleti vos, e a condição peculiar 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efeti vação 
de políti cas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento pré e 
perinatal. 

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo critérios 
médicos específi cos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e hierarquização do 
Sistema. 

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a acompanhou 
na fase pré-natal. 

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele 
necessitem.

§ 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no 
período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do 
estado puerperal. (redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste arti go deverá ser também prestada a gestantes ou 
mães que manifestem interesse em entregar seus fi lhos para adoção.” ( Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).  

Art. 9º O poder público, as insti tuições e os empregadores propiciarão condições adequadas 
ao aleitamento materno, inclusive aos fi lhos de mães submeti das a medida privati va de 
liberdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e 
parti culares, são obrigados a: 

I - manter registro das ati vidades desenvolvidas, através de prontuários 
individuais, pelo prazo de dezoito anos; 
II - identi fi car o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e 
digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normati zadas 
pela autoridade administrati va competente; 
III - proceder a exames visando ao diagnósti co e terapêuti ca de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 
IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato; 
V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto 
à mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por intermédio 
do Sistema Único de Saúde, garanti do o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei nº 11.185, de 2005)

§ 1º A criança e o adolescente portadores de defi ciência receberão atendimento 
especializado. 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos relati vos ao tratamento, habilitação ou 
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reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confi rmação de maus-tratos contra criança ou adolescente 
serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respecti va localidade, sem 
prejuízo de outras providências legais. 

Parágrafo único. ”As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus fi lhos 
para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justi ça da Infância e da Juventude.” 
(introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica 
para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infanti l, e 
campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. 

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos 
e sociais garanti dos na Consti tuição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 
IV - brincar, prati car esportes e diverti r-se; 
V - parti cipar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - parti cipar da vida políti ca, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade fí sica, psíquica e moral 
da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identi dade, da 
autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de 
qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio da sua família 
e, excepcionalmente, em família substi tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, 
em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecentes. 

§ 1o Toda criança ou adolescente que esti ver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou insti tucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofi ssional ou multi disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substi tuta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento insti tucional 
não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao 
seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. (Introduzido 
pela Lei 12010 de 2009)

§ 3o  A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência 
em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de 
orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)

Art. 20. Os fi lhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualifi cações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relati vas à fi liação. 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na 
forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso de 
discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da divergência. 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos fi lhos menores, cabendo-
lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais. 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti tui moti vo sufi ciente para a perda 
ou a suspensão do poder familiar .

Parágrafo único. Não existi ndo outro moti vo que por si só autorize a decretação da medida, 
a criança ou o adolescente será manti do em sua família de origem, a qual deverá 
obrigatoriamente ser incluída em programas ofi ciais de auxílio. 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injusti fi cado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. 

SEÇÃO II 
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e 
seus descendentes. 

Parágrafo único.  “Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além 
da unidade pais e fi lhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais 
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a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afi nidade e afeti vidade.” (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 26. Os fi lhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta 
ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou 
outro documento público, qualquer que seja a origem da fi liação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do fi lho ou suceder-lhe ao 
falecimento, se deixar descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de fi liação é direito personalíssimo, indisponível e 
imprescrití vel, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justi ça. 

SEÇÃO III 
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

Subseção I ·
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substi tuta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

§ 1o  Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por equipe 
interprofi ssional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre 
as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (nova redação dada 
pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu consenti mento, 
colhido em audiência. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de 
afi nidade ou de afeti vidade, a fi m de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família 
substi tuta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justi fi que plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 
caso, evitar o rompimento defi niti vo dos vínculos fraternais. (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009).

§ 5o A colocação da criança ou adolescente em família substi tuta será precedida de sua 
preparação gradati va e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofi ssional 
a serviço da Justi ça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar. 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009). 

§ 6o  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade 
remanescente de quilombo, é ainda obrigatório: (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identi dade social e cultural, os 
seus costumes e tradições, bem como suas insti tuições, desde que não sejam 
incompatí veis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 
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Consti tuição Federal; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade 
ou junto a membros da mesma etnia; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
III - “a intervenção e oiti va de representantes do órgão federal responsável 
pela políti ca indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 
antropólogos, perante a equipe interprofi ssional ou multi disciplinar que irá 
acompanhar o caso” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substi tuta a pessoa que revele, por qualquer modo, 
incompati bilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado. 

Art. 30. A colocação em família substi tuta não admiti rá transferência da criança ou adolescente 
a terceiros ou a enti dades governamentais ou não-governamentais, sem autorização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substi tuta estrangeira consti tui medida excepcional, somente 
admissível na modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem e 
fi elmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 

Subseção II ·
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou 
adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 1º A guarda desti na-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar 
ou incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a 
situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido 
o direito de representação para a práti ca de atos determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fi ns 
e efeitos de direito, inclusive previdenciários.

§ 4o  “Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária 
competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento 
da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas 
pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação 
específi ca, a pedido do interessado ou do Ministério Público.” (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).

Art. 34. O poder público esti mulará, através de assistência jurídica, incenti vos fi scais e subsídios, 
o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado. 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 1o  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá preferência 
a seu acolhimento insti tucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e 
excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o  “Na hipótese do § 1o deste arti go a pessoa ou casal cadastrado no programa de acolhimento 
familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos 
arts. 28 a 33 desta Lei.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
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Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, 
ouvido o Ministério Público. 

Subseção III ·
DA TUTELA

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos 
incompletos (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou suspensão 
do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. 

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autênti co, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com pedido 
desti nado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 
170 desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Parágrafo único.  “Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos nos arts. 
28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de últi ma 
vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe outra 
pessoa em melhores condições de assumi-la.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 38. Aplica-se à desti tuição da tutela o disposto no art. 24. 

Subseção IV ·
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei. 

§ 1o  A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando 
esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, 
na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o  “É vedada a adoção por procuração” (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, salvo se já 
esti ver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de fi lho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, 
inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 
impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o fi lho do outro, mantêm-se os vínculos de 
fi liação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respecti vos parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. 
(nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

§ 2o  Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou 
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mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (nova redação dada pela 
Lei 12.010 de 2009)

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando. 

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar 
conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que 
seja comprovada a existência de vínculos de afi nidade e afeti vidade com aquele não detentor 
da guarda, que justi fi quem a excepcionalidade da concessão. (nova redação dada pela Lei 
12.010 de 2009)

§ 5o  Nos casos do § 4o deste arti go, desde que demonstrado efeti vo benefí cio ao adotando, 
será assegurada a guarda comparti lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  ) ( nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 6 o “A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, 
vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.”  (nova redação dada 
pela Lei 12010 de 2009)

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e fundar-
se em moti vos legíti mos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não pode o tutor 
ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consenti mento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ 1º. O consenti mento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais sejam 
desconhecidos ou tenham sido desti tuídos do poder familiar.

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário o seu 
consenti mento. 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou adolescente, pelo 
prazo que a autoridade judiciária fi xar, observadas as peculiaridades do caso. 

§ 1o  O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já esti ver sob a tutela 
ou guarda legal do adotante durante tempo sufi ciente para que seja possível avaliar a 
conveniência da consti tuição do vínculo. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 2o  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de 
convivência. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 3o  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio 
de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. (nova 
redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o  O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofi ssional a serviço da 
Justi ça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da políti ca de garanti a do direito à convivência familiar, que apresentarão 
relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (nova redação dada 
pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 47. O vínculo da adoção consti tui-se por sentença judicial, que será inscrita no registro civil 
mediante mandado do qual não se fornecerá certi dão. 
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§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de seus 
ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado. 

§ 3o  A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do Registro Civil do 
Município de sua residência. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o  Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certi dões do registro. 
(nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 5o  A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer deles, poderá 
determinar a modifi cação do prenome.  (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 6o  Caso a modifi cação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a oiti va do 
adotando, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (nova redação dada pela 
Lei 12.010 de 2009)

§ 7o  A adoção produz seus efeitos a parti r do trânsito em julgado da sentença consti tuti va, 
exceto na hipótese prevista no § 6o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroati va à 
data do óbito. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 8o  O processo relati vo à adoção assim como outros a ele relacionados serão manti dos em 
arquivo, admiti ndo-se seu armazenamento em microfi lme ou por outros meios, garanti da a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter acesso 
irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após 
completar 18 (dezoito) anos. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao adotado 
menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e 
psicológica. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais. 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um registro de 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas interessadas 
na adoção. 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do juizado, 
ouvido o Ministério Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não sati sfi zer os requisitos legais, ou 
verifi cada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.

§ 3o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação 
psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justi ça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da políti ca municipal 
de garanti a do direito à convivência familiar.(nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o  Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3o deste arti go incluirá o 
contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou insti tucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica 
da Justi ça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa 
de acolhimento e pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência 
familiar. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)
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§ 5o  Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (nova redação 
dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 6o  Haverá cadastros disti ntos para pessoas ou casais residentes fora do País, que somente 
serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5o deste arti go. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 7o  As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos 
cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 8o  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a inscrição 
das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não ti veram colocação 
familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que ti veram deferida sua habilitação 
à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5o deste arti go, sob pena de 
responsabilidade. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 9o  Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta alimentação dos 
cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. (nova redação 
dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 10.  A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de pessoas 
ou casais habilitados à adoção, manti do pela Justi ça da Infância e da Juventude na comarca, 
bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5o deste arti go, não for encontrado 
interessado com residência permanente no Brasil. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 
2009)

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou o 
adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 
2009)

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção serão 
fi scalizadas pelo Ministério Público. (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 
cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: (nova redação dada pela Lei 12.010 
de 2009)

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (nova redação dada pela Lei 12010 
de 2009)
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afi nidade e afeti vidade; (nova redação dada pela Lei 12010 de 
2009)
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fi xação de laços de afi nidade e afeti vidade, e não seja constatada 
a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 
desta Lei. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste arti go, o candidato deverá comprovar, no curso 
do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta 
Lei.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
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Art. 51 Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal postulante é 
residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Arti go 2 da Convenção de Haia, 
de 29 de maio de 1993, Relati va à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislati vo no 1, de 14 de janeiro de 1999, e 
promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho de 1999. (nova redação dada pela Lei 
12010 de 2009)

§ 1o  A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no Brasil 
somente terá lugar quando restar comprovado: (nova redação dada pela Lei 12010 de 
2009)

I - que a colocação em família substi tuta é a solução adequada ao caso concreto; 
(nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substi tuta brasileira, após consulta aos cadastros 
mencionados no art. 50 desta Lei; (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)
III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para 
a medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofi ssional, observado o 
disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (nova redação dada pela Lei 12.010 
de 2009)

§ 2o  Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos de 
adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (nova redação dada pela Lei 
12.010 de 2009)

§ 3o  A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais Estaduais e 
Federal em matéria de adoção internacional.” ( Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta 
Lei, com as seguintes adaptações: ( Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade 
Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido 
aquele onde está situada sua residência habitual; (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).
II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emiti rá um relatório que contenha informações 
sobre a identi dade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para 
adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os moti vos que 
os animam e sua apti dão para assumir uma adoção internacional; (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).
III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade Central 
Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).
IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofi ssional habilitada e cópia 
autenti cada da legislação perti nente, acompanhada da respecti va prova de 
vigência; ( introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenti cados 
pela autoridade consular, observados os tratados e convenções 
internacionais, e acompanhados da respecti va tradução, por tradutor público 
juramentado; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
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VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, 
já realizado no país de acolhida; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
VII - verifi cada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compati bilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento 
por parte dos postulantes à medida dos requisitos objeti vos e subjeti vos 
necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da 
legislação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção 
internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Introduzido pela 
Lei 12.010 de 2009).
VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se 
encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade 
Central Estadual. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 1o  Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos de 
habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o  Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de organismos nacionais 
e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, 
com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos ofi ciais 
de imprensa e em síti o próprio da internet. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 3o  Somente será admissível o credenciamento de organismos que: 
I - sejam oriundos de países que rati fi caram a Convenção de Haia e estejam 
devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde esti verem 
sediados e no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional 
no Brasil; ( Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
II - sati sfi zerem as condições de integridade moral, competência profi ssional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respecti vos e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
III - forem qualifi cados por seus padrões éti cos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).

§ 4o  Os organismos credenciados deverão ainda: (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
I - perseguir unicamente fi ns não lucrati vos, nas condições e dentro dos limites 
fi xados pelas autoridades competentes do país onde esti verem sediados, do país 
de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).
II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualifi cadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área 
de adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e 
aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de 
portaria do órgão federal competente; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
III - estar submeti dos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
esti verem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 
funcionamento e situação fi nanceira; ( Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das ati vidades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das 
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adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 
Departamento de Polícia Federal; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
V - enviar relatório pós-adoti vo semestral para a Autoridade Central Estadual, 
com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 
(dois) anos. O envio do relatório será manti do até a juntada de cópia autenti cada 
do registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; ( 
Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
VI - tomar as medidas necessárias para garanti r que os adotantes encaminhem 
à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certi dão de registro de 
nascimento estrangeira e do certi fi cado de nacionalidade tão logo lhes sejam 
concedidos. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 5o  A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste arti go pelo organismo 
credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

§ 6o  O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de intermediar 
pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).

§ 7o  A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento protocolado 
na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do 
respecti vo prazo de validade. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 8o  Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, não será 
permiti da a saída do adotando do território nacional. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 9o  Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição de 
alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando, 
obrigatoriamente, as característi cas da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, 
sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da impressão 
digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenti cada da decisão e 
certi dão de trânsito em julgado. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam considerados 
abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente 
comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de uma 
enti dade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Introduzido pela 
Lei 12.010 de 2009).

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá validade 
máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais ou 
estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento insti tucional ou familiar, assim 
como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida autorização 
judicial. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

§ 15. “A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a concessão de novos 
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credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrati vo fundamentado.” 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

“Art. 52-A.  É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de 
recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos 
de adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas fí sicas. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respecti vo Conselho de 
Direitos da Criança e do Adolescente. ” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

“Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país rati fi cante da Convenção de 
Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a legislação 
vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Arti go 17 da referida 
Convenção, será automati camente recepcionada com o reingresso no Brasil. (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).

§ 1o  Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Arti go 17 da Convenção de Haia, 
deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justi ça. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

§ 2o  O pretendente brasileiro residente no exterior em país não rati fi cante da Convenção de 
Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justi ça.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

“Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão da 
autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será conhecida 
pela Autoridade Central Estadual que ti ver processado o pedido de habilitação dos pais 
adoti vos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências 
necessárias à expedição do Certi fi cado de Naturalização Provisório. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

§ 1o  A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de reconhecer 
os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente. (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009).

§ 2o  Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1o deste arti go, o Ministério 
Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, 
que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país 
de origem.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

“Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não 
tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, 
ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de 
país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 
adoção nacional.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER
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Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualifi cação para o trabalho, assegurando-
se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliati vos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores; 
IV - direito de organização e parti cipação em enti dades estudanti s; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem 
como parti cipar da defi nição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
ti veram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de defi ciência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artí sti ca, 
segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador; 
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares 
de material didáti co-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjeti vo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular 
importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus fi lhos ou pupilos na rede 
regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao Conselho 
Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injusti fi cadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares; 
III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público esti mulará pesquisas, experiências e novas propostas relati vas a 
calendário, seriação, currículo, metodologia, didáti ca e avaliação, com vistas à inserção de 
crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artí sti cos e históricos 
próprios do contexto social da criança e do adolescente, garanti ndo-se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, esti mularão e facilitarão a desti nação 
de recursos e espaços para programações culturais, esporti vas e de lazer voltadas para a 
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infância e a juventude. 

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição 
de aprendiz.  (Vide Consti tuição Federal)  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem 
prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profi ssional ministrada segundo as 
diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profi ssional obedecerá aos seguintes princípios: 
I - garanti a de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 
II - ati vidade compatí vel com o desenvolvimento do adolescente; 
III - horário especial para o exercício das ati vidades. 

Art. 64. Ao adolescente até dezesseis anos de idade é assegurada bolsa de aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de dezesseis anos, são assegurados os direitos 
trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de defi ciência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de escola 
técnica, assisti do em enti dade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do 
dia seguinte; 
II - perigoso, insalubre ou penoso; 
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento 
fí sico, psíquico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educati vo, sob responsabilidade de 
enti dade governamental ou não-governamental sem fi ns lucrati vos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele parti cipe condições de capacitação para o exercício de ati vidade regular 
remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educati vo a ati vidade laboral em que as exigências pedagógicas 
relati vas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto 
produti vo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a parti cipação na 
venda dos produtos de seu trabalho não desfi gura o caráter educati vo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profi ssionalização e à proteção no trabalho, observados os 
seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
II - capacitação profi ssional adequada ao mercado de trabalho. 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança 
e do adolescente. 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, diversões, 
espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras decorrentes 
dos princípios por ela adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da pessoa 
fí sica ou jurídica, nos termos desta Lei. 

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I 
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e espetáculos 
públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afi xar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza 
do espetáculo e a faixa etária especifi cada no certi fi cado de classifi cação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classifi cados 
como adequados à sua faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e permanecer 
nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado para 
o público infanto juvenil, programas com fi nalidades educati vas, artí sti cas, culturais e 
informati vas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua 
classifi cação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a venda 
ou aluguel de fi tas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação 
em desacordo com a classifi cação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. As fi tas a que alude este arti go deverão exibir, no invólucro, informação sobre 
a natureza da obra e a faixa etária a que se desti nam. 
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Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e 
adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográfi cas 
ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações desti nadas ao público infanto-juvenil não poderão conter 
ilustrações, fotografi as, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas 
e munições, e deverão respeitar os valores éti cos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, sinuca 
ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realize apostas, ainda que 
eventualmente, cuidarão para que não seja permiti da a entrada e a permanência de crianças 
e adolescentes no local, afi xando aviso para orientação do público. 

SEÇÃO II 
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 
I - armas, munições e explosivos; 
II - bebidas alcoólicas; 
III - produtos cujos componentes possam causar dependência fí sica ou psíquica 
ainda que por uti lização indevida; 
IV - fogos de estampido e de arti fí cio, exceto aqueles que pelo seu reduzido 
potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano fí sico em caso de uti lização 
indevida; 
V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, desacompanhada 
dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contí gua à da residência da criança, se na mesma unidade da 
Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança esti ver acompanhada: 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o 
parentesco; 

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder autorização 
válida por dois anos. 
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Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente: 

I - esti ver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 
através de documento com fi rma reconhecida. 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente nascido em 
território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado 
no exterior. 

                                                                        LIVRO II

Parte Especial

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A políti ca de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através 
de um conjunto arti culado de ações governamentais e não-governamentais, da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da políti ca de atendimento: 
I - políti cas sociais básicas; 
II - políti cas e programas de assistência social, em caráter supleti vo, para aqueles 
que deles necessitem; 
III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às 
víti mas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
IV - serviço de identi fi cação e localização de pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos; 
V - proteção jurídico-social por enti dades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 
VI –” políti cas e programas desti nados a prevenir ou abreviar o período de 
afastamento do convívio familiar e a garanti r o efeti vo exercício do direito à 
convivência familiar de crianças e adolescentes; (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009).
VII – “campanhas de estí mulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças 
e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especifi camente inter-
racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específi cas de 
saúde ou com defi ciências e de grupos de irmãos.” (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).

Art. 88. São diretrizes da políti ca de atendimento: 
I - municipalização do atendimento; 
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança 
e do adolescente, órgãos deliberati vos e controladores das ações em todos os 
níveis, assegurada a parti cipação popular paritária por meio de organizações 
representati vas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 
III - criação e manutenção de programas específi cos, observada a descentralização 
políti co-administrati va; 
IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 
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respecti vos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 
V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, 
para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua 
autoria de ato infracional; 
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políti cas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 
adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou insti tucional, 
com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substi tuta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).
VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti cipação dos diversos 
segmentos da sociedade.”  (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante e não será 
remunerada. 

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As enti dades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, 
assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-educati vos 
desti nados a crianças e adolescentes, em regime de: 

I - orientação e apoio sócio-familiar; 
II - apoio sócio-educati vo em meio aberto; 
III - colocação familiar; 
IV - acolhimento insti tucional;
V - liberdade assisti da; 
VI - semi-liberdade; 
VII - internação. 

§ 1o As enti dades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de seus 
programas, especifi cando os regimes de atendimento, na forma defi nida neste arti go, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 2o Os recursos desti nados à implementação e manutenção dos programas relacionados 
neste arti go serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados 
das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da 
Consti tuição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).

§ 3o Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
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Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, consti tuindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

I - o efeti vo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relati vas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009).
II - a qualidade e efi ciência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo 
Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justi ça da Infância e da 
Juventude; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
III – “em se tratando de programas de acolhimento insti tucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à 
família substi tuta, conforme o caso.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 91. As enti dades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro 
ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respecti va localidade. 

§ 1o Será negado o registro à enti dade que:
a) não ofereça instalações fí sicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança; 
b) não apresente plano de trabalho compatí vel com os princípios desta Lei; 
c) esteja irregularmente consti tuída; 
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relati vas 
à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente, em todos os níveis. (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).

§ 2o  O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1o deste arti go.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 92. As enti dades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou insti tucional 
deverão adotar os seguintes princípios: (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração 
familiar; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
II - integração em família substi tuta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família natural ou extensa; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).
III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
IV - desenvolvimento de ati vidades em regime de co-educação; 
V - não desmembramento de grupos de irmãos; 
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras enti dades de crianças 
e adolescentes abrigados; 
VII - parti cipação na vida da comunidade local; 
VIII - preparação gradati va para o desligamento; 
IX - parti cipação de pessoas da comunidade no processo educati vo. 

§ 1o O dirigente de enti dade que desenvolve programa de acolhimento insti tucional é 
equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009).

§ 2o Os dirigentes de enti dades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
insti tucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório 
circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, 
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para fi ns da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)

§ 3o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executi vo e Judiciário, promoverão 
conjuntamente a permanente qualifi cação dos profi ssionais que atuam direta ou 
indiretamente em programas de acolhimento insti tucional e desti nados à colocação familiar 
de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Conselho Tutelar. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o  Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as enti dades que 
desenvolvem programas de acolhimento familiar ou insti tucional, se necessário com o auxílio 
do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, esti mularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do 
caput deste arti go. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 5o  As enti dades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou insti tucional 
somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, 
exigências e fi nalidades desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ “6°  O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de enti dade que desenvolva 
programas de acolhimento familiar ou insti tucional é causa de sua desti tuição, sem prejuízo 
da apuração de sua responsabilidade administrati va, civil e criminal.” (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009)

Art. 93. As enti dades que mantenham programa de acolhimento insti tucional poderão, em 
caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao 
Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. (nova redação dada pela Lei 
12010 de 2009)

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público 
e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para 
promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se por qualquer 
razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a programa de 
acolhimento familiar, insti tucional ou a família substi tuta, observado o disposto no § 2o do 
art. 101 desta Lei.”  (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

Art. 94. As enti dades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes obrigações, 
entre outras: 

I - observar os direitos e garanti as de que são ti tulares os adolescentes; 
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na 
decisão de internação; 
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos 
reduzidos; 
IV - preservar a identi dade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente; 
V - diligenciar no senti do do restabelecimento e da preservação dos vínculos 
familiares; 
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se 
mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 
VII - oferecer instalações fí sicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 
VIII - oferecer vestuário e alimentação sufi cientes e adequados à faixa etária dos 
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adolescentes atendidos; 
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuti cos; 
X - propiciar escolarização e profi ssionalização; 
XI - propiciar ati vidades culturais, esporti vas e de lazer; 
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 
dando ciência dos resultados à  autoridade competente; 
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 
processual; 
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 
portadores de molésti as infecto-contagiosas; 
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 
XVIII - manter programas desti nados ao apoio e acompanhamento de egressos; 
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 
que não os ti verem; 
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, 
endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus 
pertences e demais dados que possibilitem sua identi fi cação e a individualização 
do atendimento. 

§ 1o  Aplicam-se, no que couberem, as obrigações constantes deste arti go às enti dades que 
mantêm programas de acolhimento insti tucional e familiar. (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009).

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este arti go as enti dades uti lizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade. 

SEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As enti dades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão 
fi scalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao estado ou ao 
município, conforme a origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às enti dades de atendimento que descumprirem obrigação 
constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou 
prepostos: 

I - às enti dades governamentais: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento defi niti vo de seus dirigentes; 
d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

II - às enti dades não-governamentais: 
a) advertência; 
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 
c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 
d) cassação do registro. 
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§ 1o  Em caso de reiteradas infrações cometi das por enti dades de atendimento, que coloquem 
em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público 
ou representado perante autoridade judiciária competente para as providências cabíveis, 
inclusive suspensão das ati vidades ou dissolução da enti dade. (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009).

§ 2o  As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais responderão 
pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado 
o descumprimento dos princípios norteadores das ati vidades de proteção específi ca.” 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009).

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 
III - em razão de sua conduta. 

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulati vamente, 
bem como substi tuídas a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, 
preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os ti tulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem 
como na Consti tuição Federal; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma conti da nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos 
direitos de que crianças e adolescentes são ti tulares; (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009)
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efeti vação 
dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela 
Consti tuição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo 
da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por enti dades não governamentais; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem 
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prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legíti mos no âmbito 
da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009)
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela inti midade, direito à imagem e reserva da sua 
vida privada; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009)
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e insti tuições cuja ação seja indispensável à efeti va promoção dos 
direitos e à proteção da criança e do adolescente; (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009)
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram 
no momento em que a decisão é tomada; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 
pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009)
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e 
do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou 
reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que 
promovam a sua integração em família substi tuta; (Introduzido pela Lei 12.010 
de 2009)
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais 
ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos moti vos que 
determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009)
XII - oiti va obrigatória e parti cipação: a criança e o adolescente, em separado ou 
na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como 
os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a parti cipar nos atos e na 
defi nição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)

Art. 101. Verifi cada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 
poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 
responsabilidade; 
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento ofi cial de ensino 
fundamental; 
IV - inclusão em programa comunitário ou ofi cial de auxílio à família, à criança e 
ao adolescente; 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 
VI - inclusão em programa ofi cial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; VII - acolhimento insti tucional; 
VII – Acolhimento Insti tucional
VIII- Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar. (Introduzido pela Lei 12.010 
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de 2009)
IX - colocação em família substi tuta. 

§ 1o  O acolhimento insti tucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e excepcionais, 
uti lizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, 
para colocação em família substi tuta, não implicando privação de liberdade. (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009)

§ 2o  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de víti mas de violência 
ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança 
ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e 
importará na defl agração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legíti mo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 3o  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às insti tuições que executam 
programas de acolhimento insti tucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 
outros: (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

I - sua identi fi cação e a qualifi cação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
IV - os moti vos da reti rada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a enti dade responsável 
pelo programa de acolhimento insti tucional ou familiar elaborará um plano individual de 
atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e 
fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substi tuta, observadas as regras e princípios 
desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 5o  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respecti vo 
programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e 
a oiti va dos pais ou do responsável. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 6o  Constarão do plano individual, dentre outros: (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; 
III - a previsão das ati vidades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração 
familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação 
judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação em família 
substi tuta, sob direta supervisão da autoridade judiciária. (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009)

§ 7o  O acolhimento familiar ou insti tucional ocorrerá no local mais próximo à residência 
dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre 
que identi fi cada a necessidade, a família de origem será incluída em programas ofi ciais de 
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orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e esti mulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 8o  Verifi cada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de 
acolhimento familiar ou insti tucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, 
que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 9o  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do adolescente 
à família de origem, após seu encaminhamento a programas ofi ciais ou comunitários de 
orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao Ministério 
Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a expressa 
recomendação, subscrita pelos técnicos da enti dade ou responsáveis pela execução da 
políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar, para a desti tuição do poder 
familiar, ou desti tuição de tutela ou guarda. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para o ingresso 
com a ação de desti tuição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de 
estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro contendo 
informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e insti tucional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a situação 
jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua reintegração familiar ou 
colocação em família substi tuta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da 
Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 
Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políti cas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento.” (Introduzido pela Lei 
12.010 de 2009)

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. 

§ 1º Verifi cada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança ou 
adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 
judiciária. 

§ 2º Os registros e certi dões necessários à regularização de que trata este arti go são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

§ 3o Caso ainda não defi nida a paternidade, será  defl agrado procedimento específi co 
desti nado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 
1992. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste arti go, é dispensável o ajuizamento de ação de 
investi gação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a 
recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)
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TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 
do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional prati cado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 
101. 

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em fl agrante de ato 
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identi fi cação dos responsáveis pela sua apreensão, 
devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido serão 
inconti nenti  comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de 
liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios sufi cientes de 
autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identi fi cado não será submeti do a identi fi cação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada. 

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garanti as: 
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 
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ou meio equivalente; 
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com víti mas e 
testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 
III - defesa técnica por advogado; 
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 
do procedimento. 

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verifi cada a práti ca de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assisti da; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admiti da a prestação de trabalho 
forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou defi ciência mental receberão tratamento 
individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a existência 
de provas sufi cientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de 
remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade 
e indícios sufi cientes da autoria. 

SEÇÃO II 
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consisti rá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e 
assinada. 



48

Dossiê

LEI N
º 8.069

LEI N
º 8.069

SEÇÃO III 
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com refl exos patrimoniais, a autoridade poderá 
determinar, se for o caso, que o adolescente resti tua a coisa, promova o ressarcimento do 
dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da víti ma. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substi tuída por outra 
adequada. 

SEÇÃO IV 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a enti dades assistenciais, 
hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti dões do adolescente, devendo 
ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 
e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada 
normal de trabalho. 

SEÇÃO V 
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assisti da será adotada sempre que se afi gurar a medida mais adequada 
para o fi m de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por enti dade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assisti da será fi xada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer 
tempo ser prorrogada, revogada ou substi tuída por outra medida, ouvido o orientador, o 
Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a 
realização dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 
e inserindo-os, se necessário, em programa ofi cial ou comunitário de auxílio e 
assistência social; 
II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula; 
III - diligenciar no senti do da profi ssionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho; 
IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI 
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como 
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forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de ati vidades externas, 
independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profi ssionalização, devendo, sempre que possível, ser 
uti lizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as disposições 
relati vas à internação. 

SEÇÃO VII 
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação consti tui medida privati va da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permiti da a realização de ati vidades externas, a critério da equipe técnica da enti dade, 
salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 
mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Ati ngido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 
colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assisti da. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometi do mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa; 
II - por reiteração no cometi mento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injusti fi cável da medida anteriormente 
imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste arti go não poderá ser superior a três 
meses. 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em enti dade exclusiva para adolescentes, em local 
disti nto daquele desti nado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição fí sica e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
ati vidades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 
II - peti cionar diretamente a qualquer autoridade; 
III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 
V - ser tratado com respeito e dignidade; 
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 
domicílio de seus pais ou responsável; 
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VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
XI - receber escolarização e profi ssionalização; 
XII - realizar ati vidades culturais, esporti vas e de lazer: 
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 
deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 
guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder 
da enti dade; 
XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existi rem moti vos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade fí sica e mental dos internos, cabendo-lhe 
adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão 
do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem 
como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor parti cipação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou exti nção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do 
Ministério Público. 

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
I - encaminhamento a programa ofi cial ou comunitário de proteção à família; 
II - inclusão em programa ofi cial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
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V - obrigação de matricular o fi lho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento 
especializado; 
VII - advertência; 
VIII - perda da guarda; 
IX - desti tuição da tutela; 
X - suspensão ou desti tuição do poder familiar.

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste arti go, observar-
se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. Verifi cada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou 
responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum. 

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, defi nidos 
nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar composto de cinco 
membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permiti da uma 
recondução. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes 
requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a vinte e um anos; 
III - residir no município. 

Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, 
inclusive quanto a eventual remuneração de seus membros. 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 135. O exercício efeti vo da função de conselheiro consti tuirá serviço público relevante, 
estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime 
comum, até o julgamento defi niti vo. 

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 
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II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas 
no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 
previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 
injusti fi cado de suas deliberações. 
IV - encaminhar ao Ministério Público notí cia de fato que consti tua infração 
administrati va ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 
previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 
VII - expedir noti fi cações; 
VIII - requisitar certi dões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 
quando necessário; 
IX - assessorar o Poder Executi vo local na elaboração da proposta orçamentária 
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 
previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Consti tuição Federal; 
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou 
do adolescente junto à família natural. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 
o afastamento do convívio familiar, comunicará inconti nenti  o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os moti vos de tal entendimento e as providências tomadas 
para a orientação, o apoio e a promoção social da família.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 
judiciária a pedido de quem tenha legíti mo interesse. 

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147. 

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em lei 
municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fi scalização do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS
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Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, ti o e sobrinho, 
padrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste arti go, em relação 
à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justi ça da 
Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital. 

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garanti do o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério 
Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de 
defensor público ou advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justi ça da Infância e da Juventude são isentas de 
custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de liti gância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de dezesseis e 
menores de vinte e um anos assisti dos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou adolescente, sempre 
que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de 
representação ou assistência legal ainda que eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrati vos que digam respeito 
a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notí cia a respeito do fato não poderá identi fi car a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografi a, referência a nome, apelido, fi liação, parentesco, 
residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certi dão de atos a que se refere o arti go anterior somente 
será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse e justi fi cada 
a fi nalidade. 

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas da 
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infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por 
número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões. 

SEÇÃO II 
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o juiz que 
exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 

Art. 147. A competência será determinada: 
I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 
responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, 
observadas as regras de conexão, conti nência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da residência 
dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a enti dade que abrigar a criança ou 
adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometi da através de transmissão simultânea de rádio ou televisão, 
que ati nja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade 
judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença efi cácia para todas 
as transmissoras ou retransmissoras do respecti vo estado. 

Art. 148. A Justi ça da Infância e da Juventude é competente para: 
I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 
II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou exti nção do processo; 
III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 
coleti vos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 
V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti dades de 
atendimento, aplicando as medidas      cabíveis; 
VI - aplicar penalidades administrati vas nos casos de infrações contra norma de 
proteção à criança ou     adolescente; 
VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as 
medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é também 
competente a Justi ça da Infância e da Juventude para o fi m de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
b) conhecer de ações de desti tuição do poder familiar, perda ou modifi cação da 
tutela ou guarda; 
c) suprir a capacidade ou o consenti mento para o casamento; 
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em 
relação ao exercício do poder familiar
e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 
f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de 
criança ou adolescente; 
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g) conhecer de ações de alimentos; 
h) determinar o cancelamento, a reti fi cação e o suprimento dos registros de 
nascimento e óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, mediante 
alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos 
pais ou responsável, em: 
a) estádio, ginásio e campo desporti vo; 
b) bailes ou promoções dançantes; 
c) boate ou congêneres; 
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 
e) estúdios cinematográfi cos, de teatro, rádio e televisão. 
II - a parti cipação de criança e adolescente em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fi ns do disposto neste arti go, a autoridade judiciária levará em conta, dentre 
outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 
b) as peculiaridades locais; 
c) a existência de instalações adequadas; 
d) o ti po de freqüência habitual ao local; 
e) a adequação do ambiente a eventual parti cipação ou freqüência de crianças 
e adolescentes; 
f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste arti go deverão ser fundamentadas, caso a 
caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

SEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever recursos 
para manutenção de equipe interprofi ssional, desti nada a assessorar a Justi ça da Infância e 
da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofi ssional dentre outras atribuições que lhe forem reservadas 
pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, 
na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade 
judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais 
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previstas na legislação processual perti nente. 

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação 
dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e 
diligências judiciais a eles referentes.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento previsto nesta 
ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investi gar os fatos e ordenar de ofí cio as 
providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único”.  O disposto neste arti go não se aplica para o fi m de afastamento da criança 
ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos necessariamente 
contenciosos.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

SEÇÃO II 
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do poder familiar terá início por 
provocação do Ministério Público ou de quem tenha legíti mo interesse. 

Art. 156. A peti ção inicial indicará: 
I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 
II - o nome, o estado civil, a profi ssão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualifi cação em se tratando de pedido formulado por representante 
do Ministério Público; 
III - a exposição sumária do fato e o pedido; 
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas 
e documentos. 

Art. 157. Havendo moti vo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, 
decretar a suspensão do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o julgamento 
defi niti vo da causa, fi cando a criança ou adolescente confi ado a pessoa idônea, mediante 
termo de responsabilidade. 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, indicando 
as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os meios para a citação pessoal. 

Art. 159. Se o requerido não ti ver possibilidade de consti tuir advogado, sem prejuízo do próprio 
sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dati vo, ao 
qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a parti r da inti mação do 
despacho de nomeação. 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer reparti ção ou órgão 
público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofí cio ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público. 

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em igual 
prazo. 

§ 1o A autoridade judiciária, de ofí cio ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, 
determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofi ssional ou 
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multi disciplinar, bem como a oiti va de testemunhas que comprovem a presença de uma das 
causas de suspensão ou desti tuição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. (Introduzido pela 
Lei 12.010 de 2009)

§ 2o  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, 
junto à equipe profi ssional ou multi disciplinar referida no § 1o deste arti go, de representantes 
do órgão federal responsável pela políti ca indigenista, observado o disposto no § 6o do art. 28 
desta Lei. (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

§ 3o  Se o pedido importar em modifi cação de guarda, será obrigatória, desde que possível 
e razoável, a oiti va da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento 
e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Introduzido pela Lei 12.010 de 
2009)

§ 4o “ É obrigatória a oiti va dos pais sempre que esses forem identi fi cados e esti verem em local 
conhecido.” (Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério 
Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, audiência 
de instrução e julgamento. 

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofí cio, a autoridade 
judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia por 
equipe interprofi ssional. 

§ 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as testemunhas, 
colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-
se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo de vinte 
minutos cada um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na audiência, podendo 
a autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo 
de cinco dias. 

Art. 163 O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) dias. 
(Introduzido pela Lei 12.010 de 2009)

Parágrafo único.  “A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente.” (Introduzido 
pela Lei 12.010 de 2009)

SEÇÃO III 
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na desti tuição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de tutor 
previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior. 

SEÇÃO IV 
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família substi tuta: 
I - qualifi cação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou 
companheiro, com expressa anuência deste; 
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II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou 
companheiro, com a criança ou adolescente, especifi cando se tem ou não 
parente vivo; 
III - qualifi cação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se 
conhecidos; 
IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, 
uma cópia da respecti va certi dão; 
V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relati vos à 
criança ou ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos específi cos. 

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, ti verem sido desti tuídos ou suspensos do poder familiar, ou 
houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substi tuta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em peti ção assinada pelos próprios requerentes, 
dispensada a assistência de advogado. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 1o  Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade judiciária 
e pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. (nova 
redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 2o  O consenti mento dos ti tulares do poder familiar será precedido de orientações e 
esclarecimentos prestados pela equipe interprofi ssional da Justi ça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (nova redação dada 
pela Lei 12010 de 2009)

§ 3o  O consenti mento dos ti tulares do poder familiar será colhido pela autoridade judiciária 
competente em audiência, presente o Ministério Público, garanti da a livre manifestação de 
vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do adolescente na família 
natural ou extensa. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 4o  O consenti mento prestado por escrito não terá validade se não for rati fi cado na audiência 
a que se refere o § 3o deste arti go. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 5o  O consenti mento é retratável até a data da publicação da sentença consti tuti va da 
adoção. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 6o  O consenti mento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança. (nova 
redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 7o  “A família substi tuta receberá a devida orientação por intermédio de equipe técnica 
interprofi ssional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar.” 
(nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofí cio ou a requerimento das partes ou do Ministério Público, 
determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofi ssional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o 
estágio de convivência.

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de convivência, a 
criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade.” 
(nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que possível, a 
criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco 
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dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

Art. 169. Nas hipóteses em que a desti tuição da tutela, a perda ou a suspensão do poder 
familiar  consti tuir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família substi tuta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste Capítulo. 

Parágrafo único. A perda ou a modifi cação da guarda poderá ser decretada nos mesmos autos 
do procedimento, observado o disposto no art. 35. 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, quanto à 
adoção, o conti do no art. 47. 

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa inscrita em 
programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à enti dade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 
2009)

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, encaminhado 
à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em fl agrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo reparti ção policial especializada para atendimento de adolescente 
e em se tratando de ato infracional prati cado em co-autoria com maior, prevalecerá a 
atribuição da reparti ção especializada, que, após as providências necessárias e conforme o 
caso, encaminhará o adulto à reparti ção policial própria. 

Art. 173. Em caso de fl agrante de ato infracional cometi do mediante violência ou grave ameaça 
a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 
107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 
II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade 
e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de fl agrante, a lavratura do auto poderá ser substi tuída 
por boleti m de ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será prontamente 
liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua 
apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no 
primeiro dia úti l imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão 
social, deva o adolescente permanecer sob internação para garanti a de sua segurança pessoal 
ou manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o adolescente 
ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou 
boleti m de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o adolescente 
à enti dade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério Público 
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no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Nas localidades onde não houver enti dade de atendimento, a apresentação far-se-á pela 
autoridade policial. À falta de reparti ção policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da desti nada a maiores, não podendo, em qualquer 
hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará imediatamente ao 
representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boleti m de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de fl agrante, houver indícios de parti cipação de adolescente na 
práti ca de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministério 
Público relatório das investi gações e     demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser conduzido 
ou transportado em comparti mento fechado de veículo policial, em condições atentatórias 
à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade fí sica ou mental, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo dia e à 
vista do auto de apreensão, boleti m de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados 
pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, procederá 
imediata e informalmente à sua oiti va e, em sendo possível, de seus pais ou responsável, 
víti ma e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público noti fi cará 
os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o arti go anterior, o representante do Ministério 
Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 
II - conceder a remissão; 
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-
educati va. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo representante do 
Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos 
serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, conforme 
o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de 
Justi ça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá-la, ou rati fi cará o arquivamento ou a remissão, 
que só então estará a autoridade judiciária obrigada a      homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover o 
arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, 
propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educati va que se 
afi gurar a mais adequada. 

§ 1º A representação será oferecida por peti ção, que conterá o breve resumo dos fatos e a 
classifi cação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
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deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-consti tuída da autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o 
adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de apresentação 
do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, 
observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cienti fi cados do teor da representação, e 
noti fi cados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará curador 
especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de busca e 
apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efeti va apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da 
noti fi cação dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou manti da pela autoridade judiciária, não poderá ser 
cumprida em estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexisti ndo na comarca enti dade com as característi cas defi nidas no art. 123, o adolescente 
deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em 
reparti ção policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 
não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária 
procederá à oiti va dos mesmos, podendo solicitar opinião de profi ssional qualifi cado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do 
Ministério Público, proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em 
regime de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verifi cando que o adolescente não possui 
advogado consti tuído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em conti nuação, 
podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso. 

§ 3º O advogado consti tuído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da 
audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

§ 4º Na audiência em conti nuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e na 
defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofi ssional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente noti fi cado, não comparecer, injusti fi cadamente à 
audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coerciti va. 

Art. 188. A remissão, como forma de exti nção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada 
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em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na 
sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 
II - não haver prova da existência do fato; 
III - não consti tuir o fato ato infracional; 
IV - não existi r prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste arti go, estando o adolescente internado, será imediatamente 
colocado em liberdade. 

Art. 190. A inti mação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semi-
liberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 
prejuízo do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a inti mação far-se-á unicamente na pessoa do defensor. 

§ 2º Recaindo a inti mação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou não 
recorrer da sentença. 

SEÇÃO VI 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em enti dade governamental e não-
governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo moti vo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da enti dade, mediante 
decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da enti dade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta 
escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária designará 
audiência de instrução e julgamento, inti mando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco dias para 
oferecer alegações fi nais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou defi niti vo de dirigente de enti dade 
governamental, a autoridade judiciária ofi ciará à autoridade administrati va imediatamente 
superior ao afastado, marcando prazo para a substi tuição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fi xar prazo para 
a remoção das irregularidades verifi cadas. Sati sfeitas as exigências, o processo será exti nto, 
sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da enti dade ou programa de 
atendimento. 
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SEÇÃO VII 
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrati va por infração às normas 
de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério Público, 
ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efeti vo ou voluntário 
credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas impressas, 
especifi cando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verifi cação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, certi fi cando-
se, em caso contrário, dos moti vos do retardamento. 

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado da data da 
inti mação, que será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do 
requerido; 
II - por ofi cial de justi ça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará 
cópia do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, 
lavrando certi dão; 
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido 
ou seu representante legal; 
IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 
requerido ou de seu representante legal. 

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do arti go 
anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério Público e 
o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais 
dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença. 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão peti ção inicial na 
qual conste: (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

I - qualifi cação completa; 
II - dados familiares; 
III - cópias autenti cadas de certi dão de nascimento ou casamento, ou declaração 
relati va ao período de união estável; 
IV - cópias da cédula de identi dade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 
V - comprovante de renda e domicílio; 
VI - atestados de sanidade fí sica e mental; 
VII - certi dão de antecedentes criminais; 
VIII - certi dão negati va de distribuição cível;

‘Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista dos autos 
ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (nova redação dada pela Lei 
12010 de 2009)

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofi ssional 
encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta 
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Lei; (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
II - requerer a designação de audiência para oiti va dos postulantes em juízo e 
testemunhas; (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias.’ (nova redação dada pela Lei 12010 de 
2009)

‘Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofi ssional a serviço da Justi ça 
da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios 
que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. (nova 
redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 1o  É obrigatória a parti cipação dos postulantes em programa oferecido pela Justi ça da 
Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estí mulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específi cas de saúde ou com defi ciências e de grupos de 
irmãos. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 2o  Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no § 
1o deste arti go incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou insti tucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justi ça da Infância e da Juventude, com o apoio 
dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou insti tucional e pela 
execução da políti ca muni cipal de garanti a do direito à convivência familiar.’ (nova redação 
dada pela Lei 12010 de 2009)

‘Art. 197-D.  Certi fi cada nos autos a conclusão da parti cipação no programa referido no art. 197-C 
desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das 
diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, 
designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento. (nova redação dada pela 
Lei 12010 de 2009)

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, a autoridade 
judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.’ (nova redação dada pela Lei 
12010 de 2009)

‘Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos no art. 
50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem cronológica 
de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. (nova 
redação dada pela Lei 12010 de 2009)

§ 1o  A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada pela 
autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado 
ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (nova redação dada pela Lei 12010 de 
2009)

§ 2o  A recusa sistemáti ca na adoção das crianças ou adolescentes indicados importará na 
reavaliação da habilitação concedida.’” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
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CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justi ça da Infância e da Juventude fi ca adotado o sistema 
recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 
suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações: 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 
II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos de 
declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de dez dias; 
III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 
IV –revogado pela Lei 12010 de 29 de julho de 2009   
V – revogado pela Lei 12010 de 29 de julho de 2009   
VI – revogado pela Lei 12010 de 29 de julho de 2009   .
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 
apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá 
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco 
dias; 
VIII - manti da a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos 
ou o instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, 
independentemente de novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa 
dos autos dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministério 
Público, no prazo de cinco dias, contados da inti mação. 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de apelação. 

“Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita a 
apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devoluti vo, salvo se se tratar de 
adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difí cil reparação ao 
adotando.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

“Art. 199-B.  A sentença que desti tuir ambos ou qualquer dos genitores do poder familiar fi ca 
sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devoluti vo.” (nova redação dada 
pela Lei 12010 de 2009)

“Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de desti tuição de poder familiar, em 
face da relevância das questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser 
imediatamente distribuídos, fi cando vedado que aguardem, em qualquer situação, oportuna 
distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente 
do Ministério Público.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

“Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Parágrafo único.  “O Ministério Público será inti mado da data do julgamento e poderá na sessão, 
se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer.” (nova redação dada pela Lei 
12010 de 2009)

“Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento para apuração 
de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e do prazo previstos 
nos arti gos anteriores.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)
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CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos termos da 
respecti va lei     orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 
II - promover e acompanhar os procedimentos relati vos às infrações atribuídas 
a adolescentes; 
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 
suspensão e desti tuição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, 
curadores e guardiões, bem como ofi ciar em todos os demais procedimentos da 
competência da Justi ça da Infância e da Juventude; 
IV - promover, de ofí cio ou por solicitação dos interessados, a especialização e 
a inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e 
quaisquer administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do 
art. 98; 
V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coleti vos relati vos à infância e à adolescência, inclusive os 
defi nidos no art. 220, § 3º inciso II, da Consti tuição Federal; 
VI - instaurar procedimentos administrati vos e, para instruí-los: 
a) expedir noti fi cações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso 
de não comparecimento injusti fi cado, requisitar condução coerciti va, inclusive 
pela polícia civil ou militar; 
b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investi gatórias; 
c) requisitar informações e documentos a parti culares e insti tuições privadas; 
VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investi gatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas 
de proteção à infância e à juventude; 
VIII - zelar pelo efeti vo respeito aos direitos e garanti as legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis; 
IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis afetos à criança e ao adolescente; 
X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometi das 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção 
da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 
XI - inspecionar as enti dades públicas e parti culares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrati vas 
ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verifi cadas; 
XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o 
desempenho de suas atribuições. 

§ 1º A legiti mação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste arti go não impede 
a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Consti tuição e esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste arti go não excluem outras, desde que compatí veis com a 
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fi nalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre acesso a 
todo local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste arti go, poderá o representante 
do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência; 
b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local 
e horário previamente noti fi cados ou acertados; 
c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi xando prazo razoável para 
sua perfeita adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o 
Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, 
usando os recursos cabíveis. 

Art. 203. A inti mação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que será 
declarada de ofí cio pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas.

 

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que tenha 
legíti mo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta 
Lei, através de advogado, o qual será inti mado para todos os atos, pessoalmente ou por 
publicação ofi cial, respeitado o segredo de justi ça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que dela 
necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a práti ca de ato infracional, ainda que ausente 
ou foragido, será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não ti ver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o direito de, 
a todo tempo, consti tuir outro de sua preferência. 

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do processo, 
devendo o juiz nomear substi tuto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado ou, sido 
consti tuído, ti ver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade 
judiciária. 
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CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa aos 
direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta 
irregular: 

I - do ensino obrigatório; 
II - de atendimento educacional especializado aos portadores de defi ciência; 
III - de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de 
idade; 
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
V - de programas suplementares de oferta de material didáti co-escolar, transporte 
e assistência à saúde do     educando do ensino fundamental; 
VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, 
à infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que 
dele necessitem; 
VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 
VIII - de escolarização e profi ssionalização dos adolescentes privados de 
liberdade. 
“IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de 
famílias e desti nados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por 
crianças e adolescentes.” (nova redação dada pela Lei 12010 de 2009)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu 
ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Justi ça Federal e a competência originária dos tribunais 
superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coleti vos ou difusos, consideram-se 
legiti mados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 
III - as associações legalmente consti tuídas há pelo menos um ano e que incluam 
entre seus fi ns insti tucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta Lei, dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização 
estatutária. 

§ 1º Admiti r-se-á liti sconsórcio facultati vo entre os Ministérios Públicos da União e dos estados 
na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legiti mada, o Ministério 
Público ou outro legiti mado poderá assumir a ti tularidade ati va. 

Art. 211. Os órgãos públicos legiti mados poderão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá efi cácia de tí tulo executi vo 
extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 
espécies de ações perti nentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, 
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caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 
juiz concederá a tutela específi ca da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado práti co equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justi fi cado receio de inefi cácia do 
provimento fi nal, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justi fi cação prévia, 
citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao 
réu, independentemente de pedido do autor, se for sufi ciente ou compatí vel com a obrigação, 
fi xando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao autor, 
mas será devida desde o dia em que se houver confi gurado o descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do respecti vo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas 
através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual 
iniciati va aos demais legiti mados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro fi cará depositado em estabelecimento 
ofi cial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à 
parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder público, o juiz 
determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrati va do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória sem que 
a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciati va aos demais legiti mados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários advocatí cios 
arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil), quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de liti gância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis 
pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem 
prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciati va do 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que consti tuam objeto de ação 
civil, e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais ti verem conhecimento de fatos 
que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para 
as providências cabíveis. 

Art. 222. Para instruir a peti ção inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
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competentes as certi dões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no 
prazo de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, 
de qualquer pessoa, organismo público ou parti cular, certi dões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informati vas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remeti dos, sob 
pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão do 
Conselho Superior do Ministério público, poderão as associações legiti madas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submeti da a exame e deliberação do Conselho Superior 
do Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, designará, 
desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 7.347, de 24 
de julho de 1985. 

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes prati cados contra a criança e o adolescente, por 
ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes defi nidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal 
e, quanto ao     processo, as perti nentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes defi nidos nesta Lei são de ação pública incondicionada 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de manter registro das ati vidades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no 
art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião 
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da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 
gestante de identi fi car corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem 
estar em fl agrante de ato infracional ou inexisti ndo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem observância das 
formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de 
fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou 
à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame 
ou a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997)

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata liberação de 
criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injusti fi cadamente, prazo fi xado nesta Lei em benefí cio de adolescente 
privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar 
ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude 
de lei ou ordem judicial, com o fi m de colocação em lar substi tuto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efeti var a entrega de fi lho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou 
recompensa: 
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Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efeti va a paga ou recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efeti vação de ato desti nado ao envio de criança ou adolescente 
para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fi to de obter lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência.

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, fi lmar ou registrar, por qualquer meio, cena 
de sexo explícito ou pornográfi ca, envolvendo criança ou adolescente:  (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 1o  Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer modo 
intermedeia a parti cipação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
arti go, ou ainda quem com esses contracena.  (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime:  (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la;  (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)
II – prevalecendo-se de relações domésti cas, de coabitação ou de hospitalidade; 
ou  (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)
III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo ou afi m até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da víti ma 
ou de quem, a qualquer outro tí tulo, tenha autoridade sobre ela, ou com seu 
consenti mento.  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)        

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografi a, vídeo ou outro registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfi ca envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmiti r, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informáti ca ou telemáti co, fotografi a, vídeo 
ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfi ca envolvendo criança ou 
adolescente:  (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografi as, cenas 
ou imagens de que trata o caput deste arti go; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)
II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às 
fotografi as, cenas ou imagens de que trata o caput deste arti go.(Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

§ 2o  As condutas ti pifi cadas nos incisos I e II do § 1o deste arti go são puníveis quando o 
responsável legal pela prestação do serviço, ofi cialmente noti fi cado, deixa de desabilitar o 
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acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste arti go. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografi a, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfi ca envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o  A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quanti dade o material a 
que se refere o caput deste arti go. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2o  Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi nalidade de comunicar às autoridades 
competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)
II – membro de enti dade, legalmente consti tuída, que inclua, entre suas 
fi nalidades insti tucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento 
de notí cia dos crimes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)
III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou 
serviço prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do 
material relati vo à notí cia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao 
Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3o  As pessoas referidas no § 2o deste arti go deverão manter sob sigilo o material ilícito 
referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-C.  Simular a parti cipação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou 
pornográfi ca por meio de adulteração, montagem ou modifi cação de fotografi a, vídeo ou 
qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, 
publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste arti go. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, insti gar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, 
criança, com o fi m de com ela prati car ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito 
ou pornográfi ca com o fi m de com ela prati car ato libidinoso; (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)
II – prati ca as condutas descritas no caput deste arti go com o fi m de induzir 
criança a se exibir de forma pornográfi ca ou sexualmente explícita. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo explícito 
ou pornográfi ca” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente em 
ati vidades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fi ns primordialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar 
dependência fí sica ou psíquica, ainda que por uti lização indevida: 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não consti tui crime mais grave. 
(Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente fogos de estampido ou de arti fí cio, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano fí sico em caso de uti lização indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi nidos no caput do art. 2o desta Lei, 
à prosti tuição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa.

§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que 
se verifi que a submissão de criança ou adolescente às práti cas referidas no caput deste arti go. 
(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2o Consti tui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde 
e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confi rmação de maus-tratos 
contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de enti dade de atendimento o exercício dos 
direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de 
comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrati vo ou judicial 
relati vo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografi a de criança ou 
adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou 
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se refi ra a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permiti r sua identi fi cação, direta ou 
indiretamente. 

§ 2º Se o fato for prati cado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, além 
da pena prevista neste arti go, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da 
publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem como da 
publicação do periódico até por dois números. (Expressão declara inconsti tucional pela ADIN 
869-2).

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de cinco dias, 
com o fi m de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a prestação de 
serviço domésti co, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência, 
independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou 
decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou responsável ou 
sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou 
congênere: 

Pena - multa de dez a cinqüenta salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância do disposto 
nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afi xar, em lugar visível 
e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a natureza da 
diversão ou espetáculo e a faixa etária especifi cada no certi fi cado de classifi cação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, fi lmes ou quaisquer representações ou espetáculos, sem 
indicar os limites de idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, 
separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmiti r, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do autorizado 
ou sem aviso de sua classifi cação: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a 
autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até 
dois dias. 

Art. 255. Exibir fi lme, trailer, peça, amostra ou congênere classifi cado pelo órgão competente 
como inadequado às crianças ou adolescentes admiti dos ao espetáculo: 
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Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade poderá 
determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fi ta de programação em vídeo, em desacordo 
com a classifi cação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, 
sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que 
dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
parti cipação no espetáculo: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

“Art. 258-A.  Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e operacionalização 
dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (nova redação dada pela 
Lei 12.010 de 2009)

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o cadastramento 
de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais 
habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento insti tucional ou 
familiar.” (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

“Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu fi lho para adoção: (nova 
redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa ofi cial ou comunitário 
desti nado à garanti a do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação 
referida no caput deste arti go.” (nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, elaborará 
projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da políti ca 
de atendimento fi xadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de seus órgãos e 
programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do Imposto sobre 
a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, obedecidos os limites 



77

Direitos da crinaça e do adolescente

ESTATU
TO

 DA CRIAN
ÇA E DO

 A
DO

LESCEN
TE

estabelecidos em Decreto do Presidente da República.  (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 
12.10.1991)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)

§ 1o-A.  Na defi nição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos Fundos 
Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão consideradas 
as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relati vos à garanti a 
do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. (incluído pela Lei 12.010 de 29.07.2009). 
(nova redação dada pela Lei 12.010 de 2009)

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
fi xarão critérios de uti lização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e 
demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incenti vo ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou abandonado, na forma do disposto no 
art. 227, § 3º, VI, da Consti tuição Federal. 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste arti go. 
(Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fi scalização da aplicação, 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incenti vos fi scais referidos 
neste arti go. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5o A desti nação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste arti go não 
desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respecti vos órgãos encarregados 
da execução das políti cas públicas de assistência social, educação e saúde, dos recursos 
necessários à implementação das ações, serviços e programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta estabelecido pelo 
caput do art. 227 da Consti tuição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o desta Lei.” 
(incluído pela Lei 12.010 de 29.07.2009).

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, os registros, 
inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão 
efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti dade. 

Parágrafo único. A União fi ca autorizada a repassar aos estados e municípios, e os estados aos 
municípios, os recursos referentes aos programas e ati vidades previstos nesta Lei, tão logo 
estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos seus respecti vos 
níveis. 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles conferidas serão 
exercidas pela autoridade judiciária. 

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

1) Art. 121 ............................................................

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profi ssão, arte ou ofí cio, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à víti ma, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
fl agrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é prati cado 
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contra pessoa menor de catorze anos. 

2) Art. 129 ............................................................... 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 

3) Art. 136................................................................. 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é prati cado contra pessoa menor de catorze 
anos. 

4) Art. 213 .................................................................. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos. 

5) Art. 214................................................................... 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fi ca acrescido do seguinte item: 

“Art. 102 .................................................................... 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “ 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráfi cas da União, da administração direta ou indireta, 
inclusive fundações insti tuídas e manti das pelo poder público federal promoverão edição 
popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das 
enti dades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas ati vidades e campanhas 
de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de 
Menores), e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.
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ANEXO  01
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL PARA ARTIGO 260 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

Dedução de 1% do imposto devido

As instruções Normati vas SRF nº 258, 267 e 311 da Secretaria da Receita Federal  disciplinaram 
os procedimentos a serem observados para a dedução do Imposto de Renda de doações 
feitas por pessoas jurídicas aos Fundos dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

Assim, fi cou estabelecido que o valor total das doações feitas por pessoas jurídicas, poderá ser 
deduzido do Imposto de Renda mensal limitado a 1% do imposto devido.

Empresas Tributadas com Base no Lucro Real: as pessoas jurídicas com base real podem apurar 
o imposto trimestralmente ou anualmente. 

Limite de dedução: em ambos os casos o limite máximo de dedução é fi xado em 1% do imposto 
devido. As doações ao FUMCAD não excluem outros benefí cios em vigor. O valor abati do 
diretamente do imposto apurado não será dedutí vel como despesa operacional, devendo ser 
adicionado ao lucro líquido. 

Adicional: O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permiti das quaisquer 
deduções. 

Observação: do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capitais 
oriundos do exterior não será admiti da qualquer desti nação ou dedução a tí tulo de incenti vo 
fi scal. 

Pessoa Física 

Dedução de 6% do Imposto de Renda devido

Desde janeiro de 1996, as pessoas fí sicas poderão deduzir na Declaração de Ajuste Anual, 
as doações feitas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD, 
limitado a 6% do imposto devido e desde que: 

Estejam munidas de documentos comprobatórios das doações, emiti dos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

Sejam optantes pela Declaração de Ajuste Anual no modelo completo; 

O valor da doação, somado aos pagamentos referentes ao incenti vo à cultura e ao incenti vo à 
ati vidade audiovisual, não poderá ultrapassar 6% do imposto apurado na declaração. 

O contribuinte deverá informar os pagamentos efetuados na “Relação de Pagamentos e 
Doações Efetuados”, contendo:

nome da enti dade benefi ciada, 

CNPJ, 

Código e Valores pagos, 

Devem ainda conservar os comprovantes emiti dos pelas enti dades benefi ciadas durante o 
prazo de dez anos.
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ANEXO  02- Alteração no Código Penal.
 LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 

Altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, e o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do inciso XLIII do art. 5o da Consti tuição Federal e revoga a Lei no 2.252, de 1o de 
julho de 1954, que trata de corrupção de menores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA -Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei altera o Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, e o art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 5o da Consti tuição Federal. 

Art. 2° O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal ou 
a prati car ou permiti r que com ele se prati que outro ato libidinoso:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.

§ 1° Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a víti ma é menor de 18 
(dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.

§ 2° Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” (NR)

“Violação sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção carnal ou prati car outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude ou 
outro meio que impeça ou difi culte a livre manifestação de vontade da víti ma:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Parágrafo único. Se o crime é cometi do com o fi m de obter vantagem econômica, aplica-se 
também multa.” (NR)

“Assédio sexual

Art. 216-A. ....................................................................

§ 2° A pena é aumentada em até um terço se a víti ma é menor de 18 (dezoito) anos.” (NR)
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“CAPÍTULO II
DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a sati sfazer a lascívia de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Parágrafo único. (VETADO).” (NR)

“Ação penal

Art. 225. Nos crimes defi nidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se mediante ação penal 
pública condicionada à representação.

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública incondicionada se a 
víti ma é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável.” (NR)

“CAPÍTULO V
DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUIÇÃO OU OUTRA FORMA DE 
EXPLORAÇÃO SEXUAL

Favorecimento da prosti tuição ou outra forma de exploração sexual

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prosti tuição ou outra forma de exploração sexual, facilitá-la, 
impedir ou difi cultar que alguém a abandone:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1° Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, 
tutor ou curador, preceptor ou empregador da víti ma, ou se assumiu, por lei ou outra forma, 
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.................................................” (NR)

“Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento em que ocorra exploração 
sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente:

...................................................................................” (NR)

“Rufi anismo

Art. 230. ......................................................................

§ 1° Se a víti ma é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos ou se o crime é cometi do 
por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, 
preceptor ou empregador da víti ma, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, obrigação 
de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2° Se o crime é cometi do mediante violência, grave ameaça, fraude ou outro meio que 
impeça ou difi culte a livre manifestação da vontade da víti ma:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena correspondente à violência.” 
(NR)

“Tráfi co internacional de pessoa para fi m de exploração sexual

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de alguém que nele venha 
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a exercer a prosti tuição ou outra forma de exploração sexual, ou a saída de alguém que vá 
exercê-la no estrangeiro.

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

§ 1° Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar ou comprar a pessoa trafi cada, assim 
como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:
I - a víti ma é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a víti ma, por enfermidade ou defi ciência mental, não tem o necessário 
discernimento para a práti ca do ato;
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da víti ma, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
ou
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

§ 3° Se o crime é cometi do com o fi m de obter vantagem econômica, aplica-se também multa.” 
(NR)

“Tráfi co interno de pessoa para fi m de exploração sexual

Art. 231-A. Promover ou facilitar o deslocamento de alguém dentro do território nacional para 
o exercício da prosti tuição ou outra forma de exploração sexual:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

§ 1° Incorre na mesma pena aquele que agenciar, aliciar, vender ou comprar a pessoa trafi cada, 
assim como, tendo conhecimento dessa condição, transportá-la, transferi-la ou alojá-la.

§ 2° A pena é aumentada da metade se:
I - a víti ma é menor de 18 (dezoito) anos;
II - a víti ma, por enfermidade ou defi ciência mental, não tem o necessário 
discernimento para a práti ca do ato;
III - se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, cônjuge, 
companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da víti ma, ou se 
assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; ou
IV - há emprego de violência, grave ameaça ou fraude.

§ 3° Se o crime é cometi do com o fi m de obter vantagem econômica, aplica-se também multa.” 
(NR)

Art. 3° O Decreto-Lei no 2.848, de 1940, Código Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
arts. 217-A, 218-A, 218-B, 234-A, 234-B e 234-C: 

“Estupro de vulnerável

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou prati car outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) 
anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

§ 1° Incorre na mesma pena quem prati ca as ações descritas no caput com alguém que, por 
enfermidade ou defi ciência mental, não tem o necessário discernimento para a práti ca do 
ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.

§ 2° (VETADO)

§ 3° Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
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Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.

§ 4° Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” “Sati sfação de lascívia mediante presença de 
criança ou adolescente

Art. 218-A. Prati car, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, 
conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fi m de sati sfazer lascívia própria ou de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.” “Favorecimento da prosti tuição ou outra forma 
de exploração sexual de vulnerável

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prosti tuição ou outra forma de exploração sexual 
alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou defi ciência mental, não 
tem o necessário discernimento para a práti ca do ato, facilitá-la, impedir ou difi cultar que a 
abandone:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

§ 1° Se o crime é prati cado com o fi m de obter vantagem econômica, aplica-se também 
multa.

§ 2° Incorre nas mesmas penas:
I - quem prati ca conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém menor de 
18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no caput deste 
arti go;
II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se verifi quem as 
práti cas referidas no caput deste arti go.

§ 3° Na hipótese do inciso II do § 2o, consti tui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.”

CAPITULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aumento de pena

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada:
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - de metade, se do crime resultar gravidez; e
IV - de um sexto até a metade, se o agente transmite à viti ma doença sexualmente 
transmissível de que sabe ou deveria saber ser portador.” “Art. 234-B. Os 
processos em que se apuram crimes defi nidos neste Título correrão em segredo 
de justi ça.” “Art. 234-C. (VETADO).”

Art. 4° O art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes Hediondos, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 1° ............................................................................
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 3o e 4o);...........” (NR)

Art. 5° A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte arti go: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
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prati cando infração penal ou induzindo-o a prati cá-la:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

§ 1° Incorre nas penas previstas no caput deste arti go quem prati ca as condutas ali ti pifi cadas 
uti lizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.

§ 2° As penas previstas no caput deste arti go são aumentadas de um terço no caso de a 
infração cometi da ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990.”

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se os arts. 214, 216, 223, 224 e 232 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, e a Lei no 2.252, de 1o de julho de 1954. 

Brasília, 7 de agosto de 2009; 188° da Independência e 121° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Destaque de número 01:

O arti go 4º e os arti gos do Estatuto da Criança e do Adolescente referente à Saúde, Educação 
e Conselhos Tutelar são destacados com letras de cor verde.

Destaque de número  02:

 Os Arti gos do Estatuto da Criança e do Adolescente que foram alterados ou criados a parti r 
da Lei 12.010 de 2009, ( Lei Nacional da Adoção ) e são destacados em cor azul e passam a 
vigorar a parti r de 03 de novembro de 2009.
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NOVA LEI DE ADOÇÃO - LEI Nº 12.010

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO; ALTERA AS LEIS NOS 8.069, DE 13 DE 
JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 

8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992; REVOGA DISPOSITIVOS DA 
LEI NO 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CÓDIGO CIVIL, E DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT, APROVADA PELO 
DECRETO-LEI NO 5.452, DE 1O DE MAIO DE 1943; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemáti ca prevista para garanti a do direito 
à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista pela Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 1o  A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da Consti tuição Federal, 
será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da família natural, junto 
à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta impossibilidade, 
demonstrada por decisão judicial fundamentada. 

§ 2o  Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente serão 
colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios conti dos na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, e na Consti tuição Federal. 

Art. 2o  A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8o  .............................................................................

§ 4º  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no 
período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do 
estado puerperal. 

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste arti go deverá ser também prestada a gestantes ou 
mães que manifestem interesse em entregar seus fi lhos para adoção.” (NR) 

“Art. 13.  ...........................................................................

Parágrafo único.  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus fi lhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justi ça da Infância e da Juventude.” (NR) 

“Art. 19.  ...........................................................................

§ 1º  Toda criança ou adolescente que esti ver inserido em programa de acolhimento 
familiar ou insti tucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofi ssional ou multi disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substi tuta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. 

§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento insti tucional 
não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade que atenda ao 
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seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

§ 3o  A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua família terá preferência 
em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em programas de 
orientação e auxílio, nos termos do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.” (NR) 

“Art. 25.  .........................................................................

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende para além 
da unidade pais e fi lhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais 
a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afi nidade e afeti vidade.” (NR) 

“Art. 28.  .........................................................................

§ 1o  Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por equipe 
interprofi ssional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre 
as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 

§ 2o  Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu consenti mento, 
colhido em audiência. 

§ 3o  Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de afi nidade 
ou de afeti vidade, a fi m de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. 

§ 4o  Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma família 
substi tuta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justi fi que plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 
caso, evitar o rompimento defi niti vo dos vínculos fraternais. 

§ 5o  A colocação da criança ou adolescente em família substi tuta será precedida de sua 
preparação gradati va e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofi ssional 
a serviço da Justi ça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência 
familiar. 

§ 6o  Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade 
remanescente de quilombo, é ainda obrigatório: 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identi dade social e cultural, os seus costumes e 
tradições, bem como suas insti tuições, desde que não sejam incompatí veis com os direitos 
fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Consti tuição Federal; 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou junto a 
membros da mesma etnia; 

III - a intervenção e oiti va de representantes do órgão federal responsável pela políti ca 
indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a 
equipe interprofi ssional ou multi disciplinar que irá acompanhar o caso.” (NR) 

“Art. 33.  ...........................................................................

§ 4º  Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária 
competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento 
da guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas 
pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação 
específi ca, a pedido do interessado ou do Ministério Público.” (NR) 
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“Art. 34.  O poder público esti mulará, por meio de assistência jurídica, incenti vos fi scais e 
subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do 
convívio familiar. 

§ 1o  A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá 
preferência a seu acolhimento insti tucional, observado, em qualquer caso, o caráter 
temporário e excepcional da medida, nos termos desta Lei. 

§ 2o  Na hipótese do § 1o deste arti go a pessoa ou casal cadastrado no programa de acolhimento 
familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos 
arts. 28 a 33 desta Lei.” (NR) 

“Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos 
incompletos.

.............................................................................” (NR) 

“Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autênti co, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com pedido 
desti nado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 
170 desta Lei. 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos nos arts. 
28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de últi ma 
vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe outra 
pessoa em melhores condições de assumi-la.” (NR) 

“Art. 39.  ...........................................................................

§ 1o  A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas quando 
esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. 

§ 2o  É vedada a adoção por procuração.” (NR) 
“Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil.

....................................................................................... 

§ 2o  Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou 
mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família.

........................................................................................ 

§ 4o  Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar 
conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afi nidade e afeti vidade com aquele não detentor da 
guarda, que justi fi quem a excepcionalidade da concessão. 

§ 5o  Nos casos do § 4o deste arti go, desde que demonstrado efeti vo benefí cio ao adotando, 
será assegurada a guarda comparti lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei no 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

§ 6o  A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, 
vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.” (NR) 
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“Art. 46.  ............................................................................

§ 1o  O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já esti ver sob a tutela 
ou guarda legal do adotante durante tempo sufi ciente para que seja possível avaliar a 
conveniência da consti tuição do vínculo. 

§ 2o  A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de 
convivência. 

§ 3o  Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o estágio de 
convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 4o  O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofi ssional a serviço da 
Justi ça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da políti ca de garanti a do direito à convivência familiar, que apresentarão 
relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida.” (NR) 

“Art. 47.  ..........................................................................

§ 3o  A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do Registro Civil do 
Município de sua residência. 

§ 4o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certi dões do registro. 

§ 5o  A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer deles, 
poderá determinar a modifi cação do prenome.  

§ 6o Caso a modifi cação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a oiti va do 
adotando, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. 

§ 7o  A adoção produz seus efeitos a parti r do trânsito em julgado da sentença consti tuti va, 
exceto na hipótese prevista no § 6o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroati va à 
data do óbito. 

§ 8o  O processo relati vo à adoção assim como outros a ele relacionados serão manti dos em 
arquivo, admiti ndo-se seu armazenamento em microfi lme ou por outros meios, garanti da a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo.” (NR) 

“Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter 
acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após 
completar 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao adotado 
menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e 
psicológica.” (NR) 

“Art. 50.  ...........................................................................

§ 3o  A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação 
psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justi ça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da políti ca municipal 
de garanti a do direito à convivência familiar. 

§ 4o  Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3o deste arti go incluirá o 
contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou insti tucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica 
da Justi ça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa 
de acolhimento e pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência 
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familiar. 

§ 5o  Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção. 

§ 6o  Haverá cadastros disti ntos para pessoas ou casais residentes fora do País, que somente 
serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5o deste arti go. 

§ 7o  As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos 
cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. 

§ 8o  A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a inscrição 
das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não ti veram colocação 
familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que ti veram deferida sua habilitação 
à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5o deste arti go, sob pena de 
responsabilidade. 

§ 9o  Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta alimentação dos 
cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira. 

§ 10o  A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao cadastro de pessoas 
ou casais habilitados à adoção, manti do pela Justi ça da Infância e da Juventude na comarca, 
bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5o deste arti go, não for encontrado 
interessado com residência permanente no Brasil. 

§ 11o  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou o 
adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. 

§ 12o  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção serão 
fi scalizadas pelo Ministério Público. 

§ 13o  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil não 
cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; 
II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 
vínculos de afi nidade e afeti vidade; 
III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior 
de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 
comprove a fi xação de laços de afi nidade e afeti vidade, e não seja constatada 
a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 
desta Lei. 

§ 14o  Nas hipóteses previstas no § 13 deste arti go, o candidato deverá comprovar, no curso 
do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta 
Lei.” (NR) 

“Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal postulante é 
residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Arti go 2 da Convenção de Haia, 
de 29 de maio de 1993, Relati va à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislati vo no 1, de 14 de janeiro de 1999, e 
promulgada pelo Decreto no 3.087, de 21 de junho de 1999. 

§ 1o  A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no Brasil 
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somente terá lugar quando restar comprovado: 
I - que a colocação em família substi tuta é a solução adequada ao caso concreto; 
II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 
adolescente em família substi tuta brasileira, após consulta aos cadastros 
mencionados no art. 50 desta Lei; 
III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para 
a medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofi ssional, observado o 
disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. 

§   2o  Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos de 
adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. 

§ 3o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais Estaduais e 
Federal em matéria de adoção internacional.” (NR) 

“Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta 
Lei, com as seguintes adaptações: 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade 
Central em matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido 
aquele onde está situada sua residência habitual; 
II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emiti rá um relatório que contenha informações 
sobre a identi dade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para 
adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os moti vos que 
os animam e sua apti dão para assumir uma adoção internacional; 
III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; 
IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo 
estudo psicossocial elaborado por equipe interprofi ssional habilitada e cópia 
autenti cada da legislação perti nente, acompanhada da respecti va prova de 
vigência; 
V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenti cados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e 
acompanhados da respecti va tradução, por tradutor público juramentado; 
VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, 
já realizado no país de acolhida; 
VII - verifi cada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compati bilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento 
por parte dos postulantes à medida dos requisitos objeti vos e subjeti vos 
necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da 
legislação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção 
internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; 
VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar 
pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se 
encontra a criança ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade 
Central Estadual. 

§ 1o  Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos de 
habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. 

§ 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de organismos nacionais 
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e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, 
com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos ofi ciais 
de imprensa e em síti o próprio da internet. 

§ 3o  Somente será admissível o credenciamento de organismos que: 
I - sejam oriundos de países que rati fi caram a Convenção de Haia e estejam 
devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde esti verem 
sediados e no país de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional 
no Brasil; 
II - sati sfi zerem as condições de integridade moral, competência profi ssional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respecti vos e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; 
III - forem qualifi cados por seus padrões éti cos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional; 
IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas 
normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. 

§ 4o  Os organismos credenciados deverão ainda: 
I - perseguir unicamente fi ns não lucrati vos, nas condições e dentro dos limites 
fi xados pelas autoridades competentes do país onde esti verem sediados, do país 
de acolhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; 
II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualifi cadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área 
de adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e 
aprovadas pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação de 
portaria do órgão federal competente; 
III - estar submeti dos à supervisão das autoridades competentes do país onde 
esti verem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, 
funcionamento e situação fi nanceira; 
IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral 
das ati vidades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das 
adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 
Departamento de Polícia Federal; 
V - enviar relatório pós-adoti vo semestral para a Autoridade Central Estadual, 
com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 
(dois) anos. O envio do relatório será manti do até a juntada de cópia autenti cada 
do registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; 
VI - tomar as medidas necessárias para garanti r que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certi dão de registro de nascimento 
estrangeira e do certi fi cado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. 

§ 5o  A não apresentação dos relatórios referidos no § 4o deste arti go pelo organismo credenciado 
poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. 

§ 6o  O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de intermediar 
pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. 

§ 7o  A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 
protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respecti vo prazo de validade. 

§ 8o  Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, não será 
permiti da a saída do adotando do território nacional. 

§ 9o  Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição de 
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alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando, 
obrigatoriamente, as característi cas da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, 
sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da impressão 
digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenti cada da decisão e 
certi dão de trânsito em julgado. 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar informações 
sobre a situação das crianças e adolescentes adotados. 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam considerados 
abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente 
comprovados, é causa de seu descredenciamento. 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de uma 
enti dade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá validade 
máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. 

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais ou 
estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento insti tucional ou familiar, assim 
como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida autorização 
judicial. 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a concessão de novos 
credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrati vo fundamentado.” 
(NR) 

“Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de 
recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas fí sicas. 

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respecti vo Conselho de 
Direitos da Criança e do Adolescente.” 

“Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país rati fi cante da Convenção de 
Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a legislação 
vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Arti go 17 da referida 
Convenção, será automati camente recepcionada com o reingresso no Brasil. 

§ 1o  Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Arti go 17 da Convenção de Haia, 
deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justi ça. 

§ 2o  O pretendente brasileiro residente no exterior em país não rati fi cante da Convenção de 
Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justi ça.” 

“Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão da 
autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela 
Autoridade Central Estadual que ti ver processado o pedido de habilitação dos pais adoti vos, 
que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências necessárias 
à expedição do Certi fi cado de Naturalização Provisório. 

§ 1o  A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de reconhecer 
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os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente. 

§ 2o  Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1o deste arti go, o Ministério 
Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, 
que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país 
de origem.” 

“Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção não 
tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, 
ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser oriundo de 
país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 
adoção nacional.” 

“Art. 87.  ..........................................................................
VI - políti cas e programas desti nados a prevenir ou abreviar o período de 
afastamento do convívio familiar e a garanti r o efeti vo exercício do direito à 
convivência familiar de crianças e adolescentes; 
VII - campanhas de estí mulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especifi camente inter-
racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específi cas de 
saúde ou com defi ciências e de grupos de irmãos.” (NR) 

“Art. 88.  ...........................................................................
VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políti cas sociais básicas e de 
assistência social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de 
adolescentes inseridos em programas de acolhimento familiar ou insti tucional, 
com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família substi tuta, em 
quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti cipação dos diversos 
segmentos da sociedade.” (NR) 

“Art. 90.  ...........................................................................
IV - acolhimento insti tucional;

§ 1o  As enti dades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição de 
seus programas, especifi cando os regimes de atendimento, na forma defi nida neste arti go, 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária. 

§ 2o  Os recursos desti nados à implementação e manutenção dos programas relacionados 
neste arti go serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados 
das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da 
Consti tuição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o desta Lei. 

§ 3o  Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, consti tuindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento: 

I - o efeti vo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
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relati vas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; 
II - a qualidade e efi ciência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justi ça da Infância e da Juventude; 
III - em se tratando de programas de acolhimento insti tucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à 
família substi tuta, conforme o caso.” (NR) 

“Art. 91.  .........................................................................

§ 1º  Será negado o registro à enti dade que:

...................................................................................... 

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relati vas à modalidade de 
atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis. 

§ 2o  O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1o deste arti go.” (NR) 

“Art. 92.  As enti dades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou insti tucional 
deverão adotar os seguintes princípios: 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
II - integração em família substi tuta, quando esgotados os recursos de manutenção 
na família natural ou extensa;

....................................................................................... 

§  1º  O dirigente de enti dade que desenvolve programa de acolhimento insti tucional é 
equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.

§ 2o  Os dirigentes de enti dades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 
insti tucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório 
circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, 
para fi ns da reavaliação prevista no § 1o do art. 19 desta Lei. 

§ 3o  Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executi vo e Judiciário, promoverão 
conjuntamente a permanente qualifi cação dos profi ssionais que atuam direta ou indiretamente 
em programas de acolhimento insti tucional e desti nados à colocação familiar de crianças e 
adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. 

§ 4o  Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as enti dades que 
desenvolvem programas de acolhimento familiar ou insti tucional, se necessário com o auxílio 
do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, esti mularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do 
caput deste arti go. 

§ 5o  As enti dades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou insti tucional 
somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, 
exigências e fi nalidades desta Lei. 

§ 6o  O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de enti dade que desenvolva 
programas de acolhimento familiar ou insti tucional é causa de sua desti tuição, sem prejuízo 
da apuração de sua responsabilidade administrati va, civil e criminal.” (NR) 
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“Art. 93.  As enti dades que mantenham programa de acolhimento insti tucional poderão, em 
caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao 
Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. 

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público 
e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para 
promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se por qualquer 
razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a programa de 
acolhimento familiar, insti tucional ou a família substi tuta, observado o disposto no § 2o do 
art. 101 desta Lei.” (NR) 

“Art. 94.  .............................................................................

§ 1o  Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste arti go às enti dades que 
mantêm programas de acolhimento insti tucional e familiar.

..............................................................................” (NR) 

“Art. 97.  ..........................................................................

§ 1o Em caso de reiteradas infrações cometi das por enti dades de atendimento, que coloquem 
em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público 
ou representado perante autoridade judiciária competente para as providências cabíveis, 
inclusive suspensão das ati vidades ou dissolução da enti dade. 

§ 2o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais responderão 
pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o 
descumprimento dos princípios norteadores das ati vidades de proteção específi ca.” (NR) 

“Art. 100.  ........................................................................

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os ti tulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem 
como na Consti tuição Federal; 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma conti da nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos 
direitos de que crianças e adolescentes são ti tulares; 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efeti vação 
dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela 
Consti tuição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo 
da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por enti dades não governamentais; 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem 
prejuízo da consideração que for devida a outros interesses legíti mos no âmbito 
da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; 
V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela inti midade, direito à imagem e reserva da sua 
vida privada; 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida; 
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
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autoridades e insti tuições cuja ação seja indispensável à efeti va promoção dos 
direitos e à proteção da criança e do adolescente; 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram 
no momento em que a decisão é tomada; 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 
pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e 
do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou 
reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que 
promovam a sua integração em família substi tuta; 
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado 
seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais 
ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos moti vos que 
determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; 
XII - oiti va obrigatória e parti cipação: a criança e o adolescente, em separado ou 
na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como 
os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a parti cipar nos atos e na 
defi nição da medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, observado o 
disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei.” (NR) 

“Art. 101.  .........................................................................

VII - acolhimento insti tucional; 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; 
IX - colocação em família substi tuta. 

§ 1o  O acolhimento insti tucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 
excepcionais, uti lizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substi tuta, não implicando privação de liberdade. 

§ 2o  Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de víti mas de violência 
ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança 
ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e 
importará na defl agração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legíti mo interesse, 
de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3o  Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às insti tuições que executam 
programas de acolhimento insti tucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 
outros: 

I - sua identi fi cação e a qualifi cação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos; 
II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; 
III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
guarda; 
IV - os moti vos da reti rada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

§ 4o  Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a enti dade responsável 
pelo programa de acolhimento insti tucional ou familiar elaborará um plano individual de 
atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e 
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fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 
deverá contemplar sua colocação em família substi tuta, observadas as regras e princípios 
desta Lei. 

§ 5o  O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respecti vo 
programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente 
e a oiti va dos pais ou do responsável. 

§ 6o  Constarão do plano individual, dentre outros: 
I - os resultados da avaliação interdisciplinar; 
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
III - a previsão das ati vidades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração 
familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação 
judicial, as providências a serem tomadas para sua colocação em família 
substi tuta, sob direta supervisão da autoridade judiciária. 

§ 7o  O acolhimento familiar ou insti tucional ocorrerá no local mais próximo à residência 
dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre 
que identi fi cada a necessidade, a família de origem será incluída em programas ofi ciais de 
orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e esti mulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. 

§ 8o  Verifi cada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de 
acolhimento familiar ou insti tucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que 
dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

§ 9o  Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do adolescente 
à família de origem, após seu encaminhamento a programas ofi ciais ou comunitários de 
orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao Ministério 
Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a expressa 
recomendação, subscrita pelos técnicos da enti dade ou responsáveis pela execução da 
políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar, para a desti tuição do poder 
familiar, ou desti tuição de tutela ou guarda. 

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para o ingresso 
com a ação de desti tuição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização de 
estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 
da demanda. 

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro contendo 
informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e insti tucional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a situação 
jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua reintegração familiar ou 
colocação em família substi tuta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da 
Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 
Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políti cas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
abreviar o período de permanência em programa de acolhimento.” (NR) 
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“Art. 102.  ..........................................................................

§ 3o  Caso ainda não defi nida a paternidade, será  defl agrado procedimento específi co desti nado 
à sua averiguação, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

§ 4o  Nas hipóteses previstas no § 3o deste arti go, é dispensável o ajuizamento de ação de 
investi gação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a 
recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção.” (NR) 

“Art. 136.  .........................................................................
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou 
do adolescente junto à família natural. 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 
o afastamento do convívio familiar, comunicará inconti nenti  o fato ao Ministério Público, 
prestando-lhe informações sobre os moti vos de tal entendimento e as providências tomadas 
para a orientação, o apoio e a promoção social da família.” (NR) 

“Art. 152.  .....................................................................

Parágrafo único.  É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação 
dos processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e 
diligências judiciais a eles referentes.” (NR) 

“Art. 153.  .....................................................................

Parágrafo único.  O disposto neste arti go não se aplica para o fi m de afastamento da criança 
ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos necessariamente 
contenciosos.” (NR)

“Art. 161.  .....................................................................

§ 1o  A autoridade judiciária, de ofí cio ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo social ou perícia por equipe interprofi ssional ou 
multi disciplinar, bem como a oiti va de testemunhas que comprovem a presença de uma das 
causas de suspensão ou desti tuição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei. 

§ 2o  Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, 
junto à equipe profi ssional ou multi disciplinar referida no § 1o deste arti go, de representantes 
do órgão federal responsável pela políti ca indigenista, observado o disposto no § 6o do art. 
28 desta Lei. 

§ 3o  Se o pedido importar em modifi cação de guarda, será obrigatória, desde que possível e 
razoável, a oiti va da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e 
grau de compreensão sobre as implicações da medida. 

§ 4o  É obrigatória a oiti va dos pais sempre que esses forem identi fi cados e esti verem em local 
conhecido.” (NR) 

“Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente.” (NR) 

“Art. 166.  Se os pais forem falecidos, ti verem sido desti tuídos ou suspensos do poder familiar, ou 
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houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substi tuta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em peti ção assinada pelos próprios requerentes, 
dispensada a assistência de advogado. 

§ 1o  Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela autoridade judiciária e 
pelo representante do Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 

§ 2o  O consenti mento dos ti tulares do poder familiar será precedido de orientações e 
esclarecimentos prestados pela equipe interprofi ssional da Justi ça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. 

§ 3o  O consenti mento dos ti tulares do poder familiar será colhido pela autoridade judiciária 
competente em audiência, presente o Ministério Público, garanti da a livre manifestação de 
vontade e esgotados os esforços para manutenção da criança ou do adolescente na família 
natural ou extensa. 

§ 4o  O consenti mento prestado por escrito não terá validade se não for rati fi cado na audiência 
a que se refere o § 3o deste arti go. 

§ 5o  O consenti mento é retratável até a data da publicação da sentença consti tuti va da 
adoção. 

§ 6o  O consenti mento somente terá valor se for dado após o nascimento da criança.

§ 7o  A família substi tuta receberá a devida orientação por intermédio de equipe técnica 
interprofi ssional a serviço do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar.” 
(NR) 

“Art. 167.  ...................................................................

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de convivência, a 
criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade.” 
(NR) 

“Art. 170.  ...................................................................

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa inscrita em 
programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à enti dade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias.” (NR) 

SEÇÃO VIII 
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

‘Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão peti ção inicial na 
qual conste: 

I - qualifi cação completa; 
II - dados familiares; 
III - cópias autenti cadas de certi dão de nascimento ou casamento, ou declaração 
relati va ao período de união estável; 
IV - cópias da cédula de identi dade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 
V - comprovante de renda e domicílio; 
VI - atestados de sanidade fí sica e mental; 
VII - certi dão de antecedentes criminais; 
VIII - certi dão negati va de distribuição cível.’ 
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‘Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista dos autos 
ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: 

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofi ssional 
encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei; 
II - requerer a designação de audiência para oiti va dos postulantes em juízo e 
testemunhas; 
III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias.’ 

‘Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofi ssional a serviço da Justi ça 
da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios 
que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 
paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. 

§ 1o  É obrigatória a parti cipação dos postulantes em programa oferecido pela Justi ça da 
Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar, que inclua 
preparação psicológica, orientação e estí mulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específi cas de saúde ou com defi ciências e de grupos de 
irmãos. 

§ 2o  Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no § 
1o deste arti go incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar ou insti tucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 
supervisão e avaliação da equipe técnica da Justi ça da Infância e da Juventude, com o apoio 
dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou insti tucional e pela 
execução da políti ca municipal de garanti a do direito à convivência familiar.’ 

‘Art. 197-D.  Certi fi cada nos autos a conclusão da parti cipação no programa referido no art. 
197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento. 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, a autoridade 
judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.’ 

‘Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos no art. 50 
desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de 
habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. 

§ 1o  A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada pela 
autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado 
ser essa a melhor solução no interesse do adotando. 

§ 2o  A recusa sistemáti ca na adoção das crianças ou adolescentes indicados importará na 
reavaliação da habilitação concedida.’” 

“Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita a 
apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devoluti vo, salvo se se tratar de adoção 
internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difí cil reparação ao adotando.” 

“Art. 199-B.  A sentença que desti tuir ambos ou qualquer dos genitores do poder familiar fi ca 
sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devoluti vo.” 
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“Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de desti tuição de poder familiar, em 
face da relevância das questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser 
imediatamente distribuídos, fi cando vedado que aguardem, em qualquer situação, oportuna 
distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente 
do Ministério Público.” 

“Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. 

Parágrafo único. O Ministério Público será inti mado da data do julgamento e poderá na sessão, 
se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer.” 

“Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento para apuração 
de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e do prazo previstos 
nos arti gos anteriores.” 

“Art. 208.  ..........................................................................

“IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de famílias e 
desti nados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e adolescentes.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 258-A.  Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e operacionalização 
dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o cadastramento 
de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais 
habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento insti tucional 
ou familiar.” 

“Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu fi lho para adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa ofi cial ou comunitário 
desti nado à garanti a do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação 
referida no caput deste arti go.” 

“Art. 260.  ...........................................................................

§ 1º-A.  Na defi nição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos Fundos 
Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão consideradas 
as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relati vos à garanti a do 
direito à convivência familiar previstos nesta Lei. 

........................................................................................ 

§ 5o A desti nação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste arti go não 
desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respecti vos órgãos encarregados 
da execução das políti cas públicas de assistência social, educação e saúde, dos recursos 
necessários à implementação das ações, serviços e programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta estabelecido pelo 
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caput do art. 227 da Consti tuição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o desta Lei.” 
(NR) 

Art. 3o  A expressão “pátrio poder” conti da nos arts. 21, 23, 24, no parágrafo único do art. 
36, no § 1º do art. 45, no art. 49, no inciso X do caput do art. 129, nas alíneas “b” e “d” do 
parágrafo único do art. 148, nos arts. 155, 157, 163, 166, 169, no inciso III do caput do art. 201 
e no art. 249, todos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como na Seção II do Capítulo 
III do Título VI da Parte Especial do mesmo Diploma Legal, fi ca substi tuída pela expressão 
“poder familiar”. 

Art. 4o  Os arts. 1.618, 1.619 e 1.734 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.618.  A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma prevista pela Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

“Art. 1.619.  A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência efeti va do 
poder público e de sentença consti tuti va, aplicando-se, no que couber, as regras gerais da Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

“Art. 1.734. As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconhecidos, falecidos ou que 
ti verem sido suspensos ou desti tuídos do poder familiar terão tutores nomeados pelo Juiz ou 
serão incluídos em programa de colocação familiar, na forma prevista pela Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

Art. 5o  O art. 2o da Lei no 8.560, de 29 de dezembro de 1992, fi ca acrescido do seguinte § 5o, 
renumerando-se o atual § 5o para § 6o, com a seguinte redação: 

“Art. 2o  .................................................

§ 5º  Nas hipóteses previstas no § 4o deste arti go, é dispensável o ajuizamento de ação de 
investi gação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a 
recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. 

§ 6o  A iniciati va conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha legíti mo interesse de 
intentar investi gação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade.” (NR) 

Art. 6o  As pessoas e casais já inscritos nos cadastros de adoção fi cam obrigados a frequentar, no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da entrada em vigor desta Lei, a preparação psicossocial 
e jurídica a que se referem os §§ 3o e 4o do art. 50 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 
acrescidos pelo art. 2o desta Lei, sob pena de cassação de sua inscrição no cadastro. 

Art. 7o  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 8o  Revogam-se o § 4o do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 198 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990, bem como o parágrafo único do art. 1.618, o inciso III do caput do art. 
10 e os arts. 1.620 a 1.629 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e os §§ 1o 
a 3o do art. 392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. 

Brasília,  3  de  agosto  de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro
Celso Luiz Nunes Amorim
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LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Políti ca de Seguridade Social 
não contributi va, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado 
de ações de iniciati va pública e da sociedade, para garanti r o atendimento às necessidades 
básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objeti vos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi ciência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garanti a de 1 (um) salário mínimo de benefí cio mensal à pessoa portadora 
de defi ciência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políti cas setoriais, visando 
ao enfrentamento da pobreza, à garanti a dos mínimos sociais, ao provimento de condições 
para atender conti ngências sociais e à universalização dos direitos sociais.

Art. 3º Consideram-se enti dades e organizações de assistência social aquelas que prestarem, 
sem fi ns lucrati vos, atendimento e assessoramento aos benefi ciários abrangidos por esta Lei, 
bem como as que atuam na defesa e garanti a de seus direitos.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

 SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS

 

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fi m de tornar o desti natário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políti cas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefí cios 
e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-
se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
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qualquer natureza, garanti ndo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V - divulgação ampla dos benefí cios, serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão.

 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes:
I - descentralização políti co-administrati va para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo;
II - parti cipação da população, por meio de organizações representati vas, na 
formulação das políti cas e no controle das ações em todos os níveis;
III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da políti ca de assistência 
social em cada esfera do governo.

CAPÍTULOIII
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º As ações na área de assistência social são organizadas em sistema descentralizado e 
parti cipati vo, consti tuído pelas enti dades e organização de assistência social abrangidas por 
esta Lei, que arti cule meios, esforços e recursos, e por um conjunto de instâncias deliberati vas 
compostas pelos diversos setores envolvidos na área.

Parágrafo único. A instância coordenadora da Políti ca Nacional de Assistência Social é o 
Ministério do Bem-Estar Social.

Art. 7º As ações de assistência social,  no âmbito das enti dades e organizações de assistência 
social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 
de que trata o art. 17 desta Lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei, fi xarão suas respecti vas Políti cas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das enti dades e organizações de assistência social depende de 
prévia inscrição no respecti vo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta Lei defi nirá os critérios de inscrição e funcionamento das 
enti dades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um 
Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal a fi scalização das enti dades referidas no “caput”, na forma prevista em lei ou 
regulamento.

§3º Revogado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2008 - DOU DE 
10/11/200)

Redação anterior

§ 3º A inscrição da enti dade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
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Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de pedido 
de registro e de certi fi cado de enti dade de fi ns fi lantrópicos junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS).

§ 3º A inscrição da enti dade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 
de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 
pedido de registro e de certi fi cado de enti dade de fi ns fi lantrópicos junto ao Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS. .(Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)

§ 4º As enti dades e organizações de assistência social podem para a defesa de seus direitos 
referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer nos Conselhos Nacional,  Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com 
enti dades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados 
pelos respecti vos Conselhos.

Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma 
arti culada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e 
execução dos programas, em suas respecti vas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefí cios de prestação 
conti nuada defi nidos no art. 203 da Consti tuição Federal;
II - apoiar técnica e fi nanceiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito nacional;
III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às 
ações assistenciais de caráter de emergência.

Art. 13. Compete aos Estados:
I - desti nar recursos fi nanceiros aos Municípios, a tí tulo de parti cipação no custeio 
do pagamento dos auxílios natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos 
pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;
II - apoiar técnica e fi nanceiramente os serviços, os programas e os projetos de 
enfrentamento da pobreza em âmbito regional ou local;
III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter 
de emergência;
IV - esti mular e apoiar técnica e fi nanceiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social;
V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justi fi quem uma regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do 
respecti vo Estado.

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I - desti nar recursos fi nanceiros para o custeio do pagamento dos auxílios 
natalidade e funeral, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal:
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei.

Art. 15. Compete aos Municípios:
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I - desti nar recursos fi nanceiros para custeio do pagamento dos auxílios natalidade 
e funeral, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de 
Assistência Social;
II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta Lei.

Art. 16. As instâncias deliberati vas do sistema descentralizado e parti cipati vo de assistência 
social, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são:

I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.

Art. 17. Fica insti tuído o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Políti ca Nacional de Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permiti da uma única 
recondução por igual período.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é composto por 18 (dezoito) membros e 
respecti vos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Políti ca Nacional de Assistência Social, de acordo com os 
critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos 
Estados e I (um) dos Municípios;
II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários 
ou de organizações de usuários, das enti dades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fi scalização 
do Ministério Público Federal.

§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS é presidido por um de seus integrantes, 
eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permiti da uma única recondução 
por igual período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS contará com uma Secretaria Executi va a 
qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executi vo.

§ 4º  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16 deverão ser insti tuídos, 
respecti vamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 
específi ca.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Políti ca Nacional de Assistência Social;
II - normati zar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 
privada no campo da assistência social;
III - acompanhar e fi scalizar o processo de certi fi cação das enti dades e organizações 
de assistência social junto ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; (alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2008 - DOU DE 10/11/200)
IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de enti dades e organizações 
de assistência social certi fi cadas como benefi centes e encaminhá-lo para 
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conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios 
e do Distrito Federal (alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 446, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2008 - DOU DE 10/11/200)

Texto anterior
III - fi xar normas para a concessão de registros e certi fi cado de fi ns fi lantrópicos 
às enti dades privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência 
social; (Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
IV - conceder atestado de registro e certi fi cado de enti dades de fi ns fi lantrópicos 
na forma do regulamento a ser fi xado observado o disposto no art. 9º desta Lei; ; 
(Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.8.2001)
 
V - zelar pela efeti vação do sistema descentralizado e parti cipati vo de assistência 
social;
VI - a parti r da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 
1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de 
Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social 
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 26.4.1991)

 Texto anterior
VI - convocar ordinariamente a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por 
maioria absoluta de seus membros, a Conferência Nacional de Assistência Social, 
que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do sistema;
VII - (VETADO)
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 
encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Políti ca Nacional de Assistência Social;
IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios 
e Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua 
regionalização mais eqüitati va, tais como: população, renda per capita, mortalidade 
infanti l e concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse 
de recursos para as enti dades e organizações de assistência social, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados;
XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais 
do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;
XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS 
junto ao Conselho Nacional de Seguridade Social;
XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;

XIV - divulgar no Diário Ofi cial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS e os respecti vos pareceres emiti dos.

Parágrafo único: (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 2008)

Texto anterior

Parágrafo único. Das decisões fi nais do Conselho Nacional de Assistência Social, vinculado 
ao Ministério da Assistência e Promoção Social, relati vas à concessão ou renovação do 
Certi fi cado de Enti dade Benefi cente de Assistência Social, caberá recurso ao Ministro de 
Estado da Previdência Social, no prazo de trinta dias, contados da data da publicação do ato 
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no Diário Ofi cial da União, por parte da enti dade interessada, do Insti tuto Nacional do Seguro 
Social - INSS ou da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda (Incluído pela LEI Nº 
10.684 - DE 30 DE MAIO DE 2003 - DOU DE 31/05/2003 

Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
Políti ca Nacional de Assistência Social:

I - coordenar e arti cular as ações no campo de assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS a Políti ca Nacional 
de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade 
e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na prestação de benefí cios, 
serviços, programas e projetos;
III - prover recursos para o pagamento dos benefí cios de prestação conti nuada 
defi nidos nesta Lei;
IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária de assistência social em 
conjunto com as demais áreas da Seguridade Social;
V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta Lei;
VI - proceder à transferência dos recursos desti nados à assistência social, na 
forma prevista nesta Lei;
VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS relatórios trimestrais e anuais de ati vidades de realização fi nanceira dos 
recursos;
VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e enti dades e organizações de assistência social;
IX - formular políti ca para a qualifi cação sistemáti ca e conti nuada de recursos 
humanos no campo da assistência social;
X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades 
e formulação de proposições para a área;
XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de enti dades e 
organizações de assistência social, em arti culação com os Estados, os Municípios 
e Distrito Federal;
XII - arti cular-se com os órgãos responsáveis pelas políti cas de saúde e previdência 
social, bem como com os demais responsáveis pelas políti cas sócio-econômicas 
setoriais visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades 
básicas;
XIII - expedir os atos normati vos necessários à gestão do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS;
XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS os 
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS.

 

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I  
DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

Art. 20. O benefí cio de prestação conti nuada é a garanti a de 1 (um) salário mínimo mensal à 
pessoa portadora de defi ciência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 
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não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 
elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Texto anterior

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, 
vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é manti da pela contribuição de seus integrantes.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefí cio, a pessoa portadora de defi ciência é aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de defi ciência ou idosa 
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefí cio de que trata este arti go não pode ser acumulado pelo benefi ciário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 
média.

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do Idoso ou do portador de defi ciência ao 
benefí cio.

§ 6o A concessão do benefí cio fi cará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos 
serviços de perícia médica do Insti tuto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela 
Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 7o  Na hipótese de não existi rem serviços no município de residência do benefi ciário, fi ca 
assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998

Texto anterior

§ 6º A defi ciência será comprovada através de avaliação e laudo expedido por serviço que 
conte com equipe multi profi ssional do Sistema Único de Saúde (SUS) ou do Insti tuto Nacional 
do Seguro Social (INSS), credenciados para esse fi m pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social.

§ 7º Na hipótese de não existi rem serviços credenciados no Município de residência do 
benefi ciário, fi ca assegurado o seu encaminhamento ao Município mais próximo que contar 
com tal estrutura.

§ 8o  A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu 
representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para 
o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998

Art. 21. O benefí cio de prestação conti nuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação 
da conti nuidade das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefí cio cessa no momento em que forem superadas as condições 
referidas no “caput”, ou em caso de morte do benefi ciário.

§ 2º O benefí cio será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 
uti lização.

SEÇÃO 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
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Art. 22. Entendem-se por benefí cios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por 
natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) 
do salário mínimo.

§ 1º  A concessão e o valor dos benefí cios de que trata este arti go serão regulamentados pelos 
Conselhos de Assistência Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
critérios e prazos defi nidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 2º  Poderão ser estabelecidos outros benefí cios eventuais para atender necessidades advindas 
de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, 
a pessoa portadora de defi ciência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, ouvidas as respecti vas representações 
de Estados e Municípios dele parti cipantes, poderá propor, na medida das disponibilidades 
orçamentárias das três esferas de governo, a insti tuição de benefí cios subsidiários no valor de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no “caput”. 

SEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem-se por serviços assistências as ati vidades conti nuadas que visem à melhoria 
de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os 
objeti vos, princípios e diretrizes estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Na organização dos serviços da Assistência Social serão criados programas de 
amparo: (Nova redação dada pela LEI Nº 11.258 - DE 30/12/2005)

Texto anterior

Parágrafo único. Na organização dos serviços será dada prioridade à infância e à adolescência em 
situação de risco pessoal e social, objeti vando cumprir o disposto no arti go 227 da Consti tuição 
Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em 
cumprimento ao disposto no art. 227 da Consti tuição Federal e na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990; (Inciso incluído pela LEI Nº 11.258 - DE 30/12/2005)
II - às pessoas que vivem em situação de rua. (Inciso incluído pela LEI Nº 11.258 
- DE 30/12/2005) 

SEÇÃO IV  
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares 
com objeti vos, tempo e área de abrangência defi nidos para qualifi car, incenti var e melhorar 
os benefí cios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este arti go serão defi nidos pelos respecti vos Conselhos de 
Assistência Social, obedecidos os objeti vos e princípios que regem esta Lei, com prioridade 
para a inserção profi ssional e social.

§ 2º Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de defi ciência serão 
devidamente arti culados com o benefí cio de prestação conti nuada estabelecido no art. 20 
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desta Lei.

 SEÇÃO V 
DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA

Art  25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a insti tuição de investi mento 
econômico social nos grupos populares, buscando subsidiar, fi nanceira e tecnicamente, 
iniciati vas que lhes garantam meios, capacidade produti va e de gestão para melhoria das 
condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do 
meio-ambiente e sua organização social.

Art. 26. O incenti vo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de 
arti culação e de parti cipação de diferentes áreas governamentais, não governamentais e da 
sociedade civil. 

CAPÍTULO V
DO FINANCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária - FUNAC, insti tuído pelo Decreto nº 91.970, 
de 22 de novembro de 1985, rati fi cado pelo Decreto Legislati vo nº 66, de 18 de dezembro de 
1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

Art. 28. O fi nanciamento dos benefí cios serviços, programas e projetos estabelecidos nesta 
Lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das 
demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Consti tuição Federal, além daqueles que 
compõem o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

§ 1º Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Políti ca 
Nacional de Assistência Social gerir o Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS sob a 
orientação e controle do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

§ 2º O Poder Executi vo disporá, no prazo de 180 (cento a oitenta) dias a contar da data de 
publicação desta Lei,  sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência 
Social - FNAS.

Art. 28-A.  Consti tui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da alienação 
dos bens imóveis da exti nta Fundação Legião Brasileira de Assistência. (Vide Medida Provisória 
nº 2.187-13, de 24.8.2001)

Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União desti nados à assistência social serão 
automati camente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, à medida que 
se forem realizando as receitas.

Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União desti nados ao fi nanciamento 
dos benefí cios de prestação conti nuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela 
sua execução e manutenção.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal dos 
recursos de que trata esta lei, a efeti va insti tuição e funcionamento de:

I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
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sociedade civil;
II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respecti vos 
Conselhos de Assistência Social;
III - Plano de Assistência Social.

Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios 
desti nados à Assistência Social, alocados em seus respecti vos Fundos de Assistência Social, a 
parti r do exercício de 1999. .(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efeti vo respeito aos direitos estabelecidos nesta 
lei.

Art. 32. O Poder Executi vo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a parti r da publicação desta Lei, 
obedecidas as normas por ela insti tuídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo 
sobre a exti nção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério do Bem-
Estar Social.

§ 1º O projeto de que trata este arti go defi nirá formas de transferências de benefí cios, serviços, 
programas, projetos, pessoal bem móveis e imóveis para a esfera municipal.

§ 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o 
projeto de lei de que trata este arti go, que contará com a parti cipação das organizações dos 
usuários de trabalhadores do setor e de enti dades e organizações de assistência social.

Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta Lei, fi ca exti nto o 
Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, revogando-se em conseqüência, os Decretos-Leis 
nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943.

§ 1º O Poder Executi vo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS e a transferência das ati vidades que passarão à sua 
competência dentro do prazo estabelecido no “caput”, de forma a assegurar não haja solução 
de conti nuidade.

§ 2º O acervo do órgão de que trata o “caput” será transferido, no prazo de 60 (sessenta) dias, 
para o Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que promoverá, mediante critérios e 
prazos a serem fi xados, a revisão dos processos de registro e certi fi cado de enti dade de fi ns 
fi lantrópicos das enti dades e organização de assistência social observando o disposto no art. 
3º desta Lei.

Art. 34. A União conti nuará exercendo papel supleti vo nas ações de assistência social por ela 
atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, visando à implementação do disposto nesta Lei, por prazo máximo de 12 (doze) 
meses, contados a parti r da data da publicação desta Lei.

Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da 
Políti ca Nacional de Assistência Social operar os benefí cios de prestação conti nuada de que 
trata esta Lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo 
Federal na forma a ser estabelecida em regulamento.
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Parágrafo único.  O regulamento de que trata o “caput” defi nirá as formas de comprovação 
do direito ao benefí cio, as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de 
curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fi scalização, dentre outros 
aspectos.

Art. 36. As enti dades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades 
na aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos terão cancelado 
seu registro no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, sem prejuízo de ações cíveis 
e penais.

Art. 37.  O benefí cio de prestação conti nuada será devido após o cumprimento, pelo 
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, 
inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado 
em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este arti go. (Redação 
dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Texto anterior

Art. 37. Os benefí cios de prestação conti nuada serão concedidos, a parti r da publicação desta 
Lei gradualmente e no máximo em até:

I - 12 (doze) meses, para os portadores de defi ciência;
II - 18 (dezoito) meses, para os idosos.

Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, 
aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro 
pagamento de benefí cio previdenciário em atraso. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a parti r de 
1o de janeiro de 1998. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998))

Texto anterior

Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á, respecti vamente, para 67 (sessenta 
e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) meses do 
início da concessão.

Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, por decisão da maioria absoluta de 
seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo 
Nacional de Assistência Social - FNAS, poderá propor ao Poder Executi vo a alteração dos 
limites de renda mensal per capita defi nidos no § 3º do art. 20 e “caput” do art. 22.

Art. 40. Com a implantação dos benefí cios previstos nos arts. 20 e 22 desta Lei, exti nguem-
se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no âmbito da 
Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Texto anterior

Parágrafo único. A transferência dos benefi ciários do sistema previdenciário para a assistência 
social deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de 
conti nuidade.

§ 1º  A transferência dos benefí ciários do sistema previdenciário para a assistência social deve 
ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de conti nuidade. 
(Parágrafo alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998).

§ 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal 
vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternati vamente, aos 
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requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República.

 ITAMAR FRANCO
Jutahy Magalhães Júnior
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LEI DAS DIRETRIZES E BASES - LEI Nº 9.394/96

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Educação

Art. 1º A educação abrange os processos formati vos que se desenvolvem na vida familiar, na 
convivência humana, no trabalho, nas insti tuições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio 
do ensino, em insti tuições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à práti ca social.

TÍTULO II

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos 
ideais de solidariedade humana, tem por fi nalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualifi cação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, 
a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de insti tuições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi ciais;
VII - valorização do profi ssional da educação escolar;
VIII - gestão democráti ca do ensino público, na forma desta Lei e da legislação 
dos sistemas de ensino;
IX - garanti a de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti cas sociais.

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efeti vado mediante a garanti a 
de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 
ti veram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
II - universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)
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III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis 
anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artí sti ca, 
segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com característi cas 
e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garanti ndo-se 
aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;
VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didáti co-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde;
IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, defi nidos como a variedade e 
quanti dade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento 
do processo de ensino-aprendizagem.
X – vaga na escola pública de educação infanti l ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a parti r do dia em que completar 4 
(quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008).

Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjeti vo, podendo qualquer cidadão, 
grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, enti dade de classe ou outra 
legalmente consti tuída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para exigi-lo.

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência 
da União:

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os 
jovens e adultos que a ele não ti veram acesso;
II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

§ 2º Em todas as esferas administrati vas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso 
ao ensino obrigatório, nos termos deste arti go, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades consti tucionais e legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste arti go tem legiti midade para peti cionar 
no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Consti tuição Federal, sendo gratuita e 
de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º  Comprovada a negligência da autoridade competente para garanti r o oferecimento do 
ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.

§ 5º  Para garanti r o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 
alternati vas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

Art. 6º  É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a parti r dos sete 
anos de idade, no ensino fundamental.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a parti r dos seis anos 
de idade, no ensino fundamental. (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 7º O ensino é livre à iniciati va privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respecti vo sistema 
de ensino;
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II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - capacidade de autofi nanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 
Consti tuição Federal.

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respecti vos sistemas de ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da políti ca nacional de educação, arti culando os diferentes 
níveis e sistemas e exercendo função normati va, redistributi va e supleti va em relação às 
demais instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti tuições ofi ciais do sistema 
federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e fi nanceira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributi va e 
supleti va;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infanti l, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a 
assegurar formação básica comum;
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objeti vando a defi nição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das insti tuições de educação 
superior, com a cooperação dos sistemas que ti verem responsabilidade sobre 
este nível de ensino;
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respecti vamente, 
os cursos das insti tuições de educação superior e os estabelecimentos do seu 
sistema de ensino.

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 
normati vas e de supervisão e ati vidade permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e 
informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito 
Federal, desde que mantenham insti tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti tuições ofi ciais dos seus 
sistemas de ensino;
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II - defi nir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos 
fi nanceiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público;
III - elaborar e executar políti cas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas 
ações e as dos seus Municípios;
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respecti vamente, 
os cursos das insti tuições de educação superior e os estabelecimentos do seu 
sistema de ensino;
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio 
a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 12.061, de 2009)
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei 
nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos 
Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e insti tuições ofi ciais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políti cas e planos educacionais da União 
e dos Estados;
II - exercer ação redistributi va em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;
V - oferecer a educação infanti l em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 
ensino fundamental, permiti da a atuação em outros níveis de ensino somente 
quando esti verem atendidas plenamente as necessidades de sua área de 
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela 
Consti tuição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei 
nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de 
ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias leti vos e horas-aula estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;
VI - arti cular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 
da sociedade com a escola;
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos 
alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi lhos, e, se for o caso, 
os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como 
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sobre a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 
12.013, de 2009)
VIII – noti fi car ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 
e ao respecti vo representante do Ministério Público a relação dos alunos que 
apresentem quanti dade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual 
permiti do em lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - parti cipar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento;
V - ministrar os dias leti vos e horas-aula estabelecidos, além de parti cipar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profi ssional;
VI - colaborar com as ati vidades de arti culação da escola com as famílias e a 
comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino defi nirão as normas da gestão democráti ca do ensino público na 
educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - parti cipação dos profi ssionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola;
II - parti cipação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação básica 
que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrati va e de gestão 
fi nanceira, observadas as normas gerais de direito fi nanceiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: 
I - as insti tuições de ensino manti das pela União;
II - as insti tuições de educação superior criadas e manti das pela iniciati va 
privada;
III - os órgãos federais de educação.

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem:
I - as insti tuições de ensino manti das, respecti vamente, pelo Poder Público 
estadual e pelo Distrito Federal;
II - as insti tuições de educação superior manti das pelo Poder Público municipal;
III - as insti tuições de ensino fundamental e médio criadas e manti das pela 
iniciati va privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respecti vamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as insti tuições de educação infanti l, criadas e manti das 
pela iniciati va privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as insti tuições do ensino fundamental, médio e de educação infanti l manti das 
pelo Poder Público municipal;
II - as insti tuições de educação infanti l criadas e manti das pela iniciati va privada;
III – os órgãos municipais de educação.

Art. 19. As insti tuições de ensino dos diferentes níveis classifi cam-se nas seguintes categorias 
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administrati vas: (Regulamento)
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, manti das e administradas 
pelo Poder Público;
II - privadas, assim entendidas as manti das e administradas por pessoas fí sicas ou 
jurídicas de direito privado.

Art. 20. As insti tuições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 
(Regulamento)

I - parti culares em senti do estrito, assim entendidas as que são insti tuídas e 
manti das por uma ou mais pessoas fí sicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as característi cas dos incisos abaixo;
II - comunitárias, assim entendidas as que são insti tuídas por grupos de pessoas 
fí sicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperati vas de professores e 
alunos que incluam na sua enti dade mantenedora representantes da comunidade;
II – comunitárias, assim entendidas as que são insti tuídas por grupos de pessoas 
fí sicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperati vas de pais, 
professores e alunos, que incluam em sua enti dade mantenedora representantes 
da comunidade; (Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005)
II - comunitárias, assim entendidas as que são insti tuídas por grupos de pessoas 
fí sicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperati vas educacionais, 
sem fi ns lucrati vos, que incluam na sua enti dade mantenedora representantes da 
comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)
III - confessionais, assim entendidas as que são insti tuídas por grupos de 
pessoas fí sicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação 
confessional e ideologia específi cas e ao disposto no inciso anterior;
IV - fi lantrópicas, na forma da lei.

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infanti l, ensino fundamental e ensino 
médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por fi nalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 
formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 



121

Direitos da crinaça e do adolescente

LEI DAS D
IRETRIZES E BASES

alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar.

§ 1º  A escola poderá reclassifi car os alunos, inclusive quando se tratar de transferências entre 
estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares 
gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáti cas e 
econômicas, a critério do respecti vo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas leti vas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 
seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efeti vo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames fi nais, quando houver;
II - a classifi cação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita:
a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola;
b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 
escola, que defi na o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e 
permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do 
respecti vo sistema de ensino;
III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admiti r formas de progressão parcial, desde que preservada a 
seqüência do currículo, observadas as normas do respecti vo sistema de ensino;
IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries disti ntas, 
com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas 
estrangeiras, artes, ou outros componentes curriculares;
V - a verifi cação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contí nua e cumulati va do desempenho do aluno, com prevalência 
dos aspectos qualitati vos sobre os quanti tati vos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas fi nais;
b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verifi cação do 
aprendizado;
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 
período leti vo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados 
pelas insti tuições de ensino em seus regimentos;
VI - o controle de freqüência fi ca a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respecti vo sistema de ensino, exigida a freqüência 
mínima de setenta e cinco por cento do total de horas leti vas para aprovação;
VII - cabe a cada insti tuição de ensino expedir históricos escolares, declarações 
de conclusão de série e diplomas ou certi fi cados de conclusão de cursos, com as 
especifi cações cabíveis.

Art. 25. Será objeti vo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação adequada 
entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento.
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Parágrafo único. Cabe ao respecti vo sistema de ensino, à vista das condições disponíveis e das 
característi cas regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste 
arti go. 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional comum, 
a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte 
diversifi cada, exigida pelas característi cas regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da clientela.

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da 
língua portuguesa e da matemáti ca, o conhecimento do mundo fí sico e natural e da realidade 
social e políti ca, especialmente do Brasil.

§ 2º O ensino da arte consti tuirá componente curricular obrigatório, nos diversos níveis da 
educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

§ 3º A educação fí sica, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular da 
Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população escolar, sendo 
facultati va nos cursos noturnos.

§ 3o A educação fí sica, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às condições da população 
escolar, sendo facultati va nos cursos noturnos. (Redação dada pela Lei nº 10.328, de 12.12.2001)

§ 3o A educação fí sica, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular 
obrigatório da educação básica, sendo sua práti ca facultati va ao aluno: (Redação dada pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
III – que esti ver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 
esti ver obrigado à práti ca da educação fí sica; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003)
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído 
pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 
européia.

§ 5º Na parte diversifi cada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a parti r da quinta 
série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha fi cará a cargo da 
comunidade escolar, dentro das possibilidades da insti tuição.

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente curricular 
de que trata o § 2o deste arti go. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, ofi ciais e parti culares, torna-
se obrigatório o ensino sobre História e Cultura Afro-Brasileira.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 
9.1.2003)

§ 1o O conteúdo programáti co a que se refere o caput deste arti go incluirá o estudo da História 
da África e dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na 
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formação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas áreas social, 
econômica e políti ca perti nentes à História do Brasil.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 2o Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão ministrados no âmbito 
de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artí sti ca e de Literatura e 
História Brasileiras.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

§ 3o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, 
torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 1o  O conteúdo programáti co a que se refere este arti go incluirá diversos aspectos da história 
e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a parti r desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos 
indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da 
sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e políti ca, 
perti nentes à história do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2o  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas brasileiros 
serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artí sti ca e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes 
diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres 
dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democráti ca;
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;
III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práti cas desporti vas não-
formais.

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino promoverão 
as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;
II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às 
fases do ciclo agrícola e às condições climáti cas;
III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

SEÇÃO II 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infanti l, primeira etapa da educação básica, tem como fi nalidade o 
desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos fí sico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infanti l será oferecida em:
I - creches, ou enti dades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;
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II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infanti l a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro 
do seu desenvolvimento, sem o objeti vo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino 
fundamental.

SEÇÃO III 
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na 
escola pública, terá por objeti vo a formação básica do cidadão, mediante:

Art. 32. O ensino fundamental, com duração mínima de oito anos, obrigatório e gratuito na 
escola pública a parti r dos seis anos, terá por objeti vo a formação básica do cidadão mediante: 
(Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 
pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objeti vo a formação básica do 
cidadão, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema políti co, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de ati tudes e valores;
IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 
e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que uti lizam progressão regular por série podem adotar no ensino 
fundamental o regime de progressão conti nuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respecti vo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas a uti lização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância uti lizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

§ 5o  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos 
direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que insti tui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição 
de material didáti co adequado. (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultati va, consti tui disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os cofres 
públicos, de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsáveis, 
em caráter:

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável, 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados 
pelas respecti vas igrejas ou enti dades religiosas; ou
II - interconfessional, resultante de acordo entre as diversas enti dades religiosas, 
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que se responsabilizarão pela elaboração do respecti vo programa.

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultati va, é parte integrante da formação básica do 
cidadão e consti tui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proseliti smo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a defi nição dos conteúdos do 
ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores.

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão enti dade civil, consti tuída pelas diferentes denominações 
religiosas, para a defi nição dos conteúdos do ensino religioso.”

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho 
efeti vo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternati vas de organização 
autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos 
sistemas de ensino.

SEÇÃO IV 
DO ENSINO MÉDIO

Art. 35. O ensino médio, etapa fi nal da educação básica, com duração mínima de três anos, 
terá como fi nalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para conti nuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com fl exibilidade a novas 
condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;
III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 
éti ca e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento críti co;
IV - a compreensão dos fundamentos cientí fi co-tecnológicos dos processos 
produti vos, relacionando a teoria com a práti ca, no ensino de cada disciplina.

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e as 
seguintes diretrizes:

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do signifi cado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade 
e da cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao 
conhecimento e exercício da cidadania;
II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que esti mulem a iniciati va dos 
estudantes;
III - será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optati vo, dentro 
das disponibilidades da insti tuição.
IV – serão incluídas a Filosofi a e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 
todas as séries do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 1º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal forma 
que ao fi nal do ensino médio o educando demonstre:
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I - domínio dos princípios cientí fi cos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;
II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;
III - domínio dos conhecimentos de Filosofi a e de Sociologia necessários ao 
exercício da cidadania. (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2008)

§ 2º  O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profi ssões técnicas. (Regulamento)   (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultati vamente, a habilitação profi ssional, poderão 
ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
insti tuições especializadas em educação profi ssional.  (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

SEÇÃO IV A 
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.741, DE 2008)

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, atendida 
a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profi ssões técnicas. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultati vamente, a habilitação 
profi ssional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou 
em cooperação com insti tuições especializadas em educação profi ssional. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Art. 36-B.  A educação profi ssional técnica de nível médio será desenvolvida nas seguintes 
formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - arti culada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II - subseqüente, em cursos desti nados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  A educação profi ssional técnica de nível médio deverá observar: (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objeti vos e defi nições conti dos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
II - as normas complementares dos respecti vos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)
III - as exigências de cada insti tuição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C.  A educação profi ssional técnica de nível médio arti culada, prevista no inciso I do 
caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profi ssional 
técnica de nível médio, na mesma insti tuição de ensino, efetuando-se matrícula 
única para cada aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
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cursando, efetuando-se matrículas disti ntas para cada curso, e podendo ocorrer: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
a) na mesma insti tuição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
b) em insti tuições de ensino disti ntas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
c) em insti tuições de ensino disti ntas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de 
projeto pedagógico unifi cado. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profi ssional técnica de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 
superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único.  Os cursos de educação profi ssional técnica de nível médio, nas formas 
arti culada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certi fi cados de qualifi cação para o trabalho após 
a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualifi cação para o 
trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

SEÇÃO V 
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 37. A educação de jovens e adultos será desti nada àqueles que não ti veram acesso ou 
conti nuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as característi cas do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e esti mulará o acesso e a permanência do trabalhador na 
escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

§ 3o  A educação de jovens e adultos deverá arti cular-se, preferencialmente, com a educação 
profi ssional, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supleti vos, que compreenderão a 
base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter 
regular.

§ 1º Os exames a que se refere este arti go realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze 
anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos.

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais serão 
aferidos e reconhecidos mediante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.741, DE 2008)
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Art. 39. A educação profi ssional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, 
à ciência e à tecnologia, conduz ao permanente desenvolvimento de apti dões para a vida 
produti va.(Regulamento)

Parágrafo único. O aluno matriculado ou egresso do ensino fundamental, médio e superior, 
bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a possibilidade de acesso à 
educação profi ssional.

Art. 39.  A educação profi ssional e tecnológica, no cumprimento dos objeti vos da educação 
nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 1o  Os cursos de educação profi ssional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes iti nerários formati vos, observadas as 
normas do respecti vo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 2o  A educação profi ssional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

I – de formação inicial e conti nuada ou qualifi cação profi ssional; (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)
II – de educação profi ssional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)
III – de educação profi ssional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o  Os cursos de educação profi ssional tecnológica de graduação e pós-graduação organizar-
se-ão, no que concerne a objeti vos, característi cas e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profi ssional será desenvolvida em arti culação com o ensino regular ou 
por diferentes estratégias de educação conti nuada, em insti tuições especializadas ou no 
ambiente de trabalho. (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profi ssional, inclusive no trabalho, poderá ser 
objeto de avaliação, reconhecimento e certi fi cação para prosseguimento ou conclusão de 
estudos. (Regulamento)

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profi ssional e tecnológica, inclusive no 
trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certi fi cação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profi ssional de nível médio, quando 
registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As escolas técnicas e profi ssionais, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos 
especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento 
e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Regulamento)

Art. 42.  As insti tuições de educação profi ssional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Redação dada pela Lei nº 
11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV
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DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por fi nalidade:
I - esti mular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito cientí fi co e do 
pensamento refl exivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a 
inserção em setores profi ssionais e para a parti cipação no desenvolvimento da 
sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contí nua;
III - incenti var o trabalho de pesquisa e investi gação cientí fi ca, visando o desen 
volvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse 
modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;
IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, cientí fi cos e técnicos que 
consti tuem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, 
de publicações ou de outras formas de comunicação;
V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profi ssional 
e possibilitar a correspondente concreti zação, integrando os conhecimentos 
que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistemati zadora do 
conhecimento de cada geração;
VI - esti mular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em parti cular 
os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e 
estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;
VII - promover a extensão, aberta à parti cipação da população, visando à difusão 
das conquistas e benefí cios resultantes da criação cultural e da pesquisa cientí fi ca 
e tecnológica geradas na insti tuição.

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento)
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas insti tuições 
de ensino;
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 
abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas insti tuições 
de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação 
dada pela Lei nº 11.632, de 2007).
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classifi cados em processo seleti vo;
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das insti tuições 
de ensino;
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 
em cada caso pelas insti tuições de ensino.

Parágrafo único. Os resultados do processo seleti vo referido no inciso II do caput deste arti go 
serão tornados públicos pelas insti tuições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 
da relação nominal dos classifi cados, a respecti va ordem de classifi cação, bem como do 
cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento 
das vagas constantes do respecti vo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006)

Art. 45. A educação superior será ministrada em insti tuições de ensino superior, públicas ou 
privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
insti tuições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
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após processo regular de avaliação. (Regulamento)

§ 1º Após um prazo para saneamento de defi ciências eventualmente identi fi cadas pela 
avaliação a que se refere este arti go, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desati vação de cursos e habilitações, em intervenção na insti tuição, em suspensão 
temporária de prerrogati vas da autonomia, ou em descredenciamento. (Regulamento)

§ 2º No caso de insti tuição pública, o Poder Executi vo responsável por sua manutenção 
acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, 
para a superação das defi ciências.

Art. 47. Na educação superior, o ano leti vo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, 
duzentos dias de trabalho acadêmico efeti vo, excluído o tempo reservado aos exames fi nais, 
quando houver.

§ 1º As insti tuições informarão aos interessados, antes de cada período leti vo, os programas 
dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, qualifi cação 
dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir as 
respecti vas condições.

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio 
de provas e outros instrumentos de avaliação específi cos, aplicados por banca examinadora 
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as normas dos 
sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a 
distância.

§ 4º As insti tuições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de graduação 
nos mesmos padrões de qualidade manti dos no período diurno, sendo obrigatória a oferta 
noturna nas insti tuições públicas, garanti da a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade 
nacional como prova da formação recebida por seu ti tular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles 
conferidos por insti tuições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas 
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por 
universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-
se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 
superior.

Art. 49. As insti tuições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, 
para cursos afi ns, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seleti vo.

Parágrafo único. As transferências ex offi  cio dar-se-ão na forma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As insti tuições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão matrícula 
nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-
las com proveito, mediante processo seleti vo prévio.
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Art. 51. As insti tuições de educação superior credenciadas como universidades, ao deliberar 
sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos 
desses critérios sobre a orientação do ensino médio, arti culando-se com os órgãos normati vos 
dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são insti tuições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profi ssionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e culti vo do saber 
humano, que se caracterizam por: (Regulamento)

I - produção intelectual insti tucionalizada mediante o estudo sistemáti co dos 
temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista cientí fi co e cultural, 
quanto regional e nacional;
II - um terço do corpo docente, pelo menos, com ti tulação acadêmica de mestrado 
ou doutorado;
III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do saber. 
(Regulamento)

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de 
outras, as seguintes atribuições:

I - criar, organizar e exti nguir, em sua sede, cursos e programas de educação 
superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando 
for o caso, do respecti vo sistema de ensino; (Regulamento)
II - fi xar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
perti nentes;
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cientí fi ca, produção 
artí sti ca e ati vidades de extensão;
IV - fi xar o número de vagas de acordo com a capacidade insti tucional e as 
exigências do seu meio;
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 
normas gerais ati nentes;
VI - conferir graus, diplomas e outros tí tulos;
VII - fi rmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investi mentos referentes 
a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos 
conforme dispositi vos insti tucionais;
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
consti tuição, nas leis e nos respecti vos estatutos;
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação fi nanceira 
resultante de convênios com enti dades públicas e privadas.

Parágrafo único. Para garanti r a autonomia didáti co-cientí fi ca das universidades, caberá aos 
seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, 
sobre:

I - criação, expansão, modifi cação e exti nção de cursos;
II - ampliação e diminuição de vagas;
III - elaboração da programação dos cursos;
IV - programação das pesquisas e das ati vidades de extensão;
V - contratação e dispensa de professores;
VI - planos de carreira docente.

Art. 54. As universidades manti das pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto 
jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e fi nanciamento 
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pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu 
pessoal.  (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo arti go anterior, as 
universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrati vo, assim 
como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais perti nentes e os 
recursos disponíveis;
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas 
gerais concernentes;
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investi mentos referentes 
a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respecti vo Poder mantenedor;
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime fi nanceiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 
organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de fi nanciamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos;
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a insti tuições que 
comprovem alta qualifi cação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos sufi cientes 
para manutenção e desenvolvimento das insti tuições de educação superior por ela 
manti das.

Art. 56. As insti tuições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 
democráti ca, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberati vos, de que parti ciparão 
os segmentos da comunidade insti tucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos assentos em 
cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modifi cações 
estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.

Art. 57. Nas insti tuições públicas de educação superior, o professor fi cará obrigado ao mínimo 
de oito horas semanais de aulas.(Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de educação 
escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores 
de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 
atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, 
sempre que, em função das condições específi cas dos alunos, não for possível a sua integração 
nas classes comuns de ensino regular.
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§ 3º A oferta de educação especial, dever consti tucional do Estado, tem início na faixa etária de 
zero a seis anos, durante a educação infanti l.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades especiais:
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educati vos e organização específi cos, 
para atender às suas necessidades;
II - terminalidade específi ca para aqueles que não puderem ati ngir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas defi ciências, 
e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados;
III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados 
para a integração desses educandos nas classes comuns;
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efeti va integração na 
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 
capacidade de inserção no trabalho competi ti vo, mediante arti culação com os 
órgãos ofi ciais afi ns, bem como para aqueles que apresentam uma habilidade 
superior nas áreas artí sti ca, intelectual ou psicomotora;
V - acesso igualitário aos benefí cios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respecti vo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normati vos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de caracterização 
das insti tuições privadas sem fi ns lucrati vos, especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial, para fi ns de apoio técnico e fi nanceiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternati va preferencial, a ampliação do 
atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às insti tuições previstas neste arti go.

TÍTULO VI 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61. A formação de profi ssionais da educação, de modo a atender aos objeti vos dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino e às característi cas de cada fase do desenvolvimento 
do educando, terá como fundamentos: (Regulamento)

I - a associação entre teorias e práti cas, inclusive mediante a capacitação em 
serviço;
II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em insti tuições de 
ensino e outras ati vidades.

Art. 61.  Consideram-se profi ssionais da educação escolar básica os que, nela estando em 
efeti vo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infanti l e nos ensinos fundamental e médio; (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)
II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação 
educacional, bem como com tí tulos de mestrado ou doutorado nas mesmas 
áreas; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)
III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afi m. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
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Parágrafo único.  A formação dos profi ssionais da educação, de modo a atender às especifi cidades 
do exercício de suas ati vidades, bem como aos objeti vos das diferentes etapas e modalidades 
da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos cientí fi cos e sociais de suas competências de trabalho; (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)
II – a associação entre teorias e práti cas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)
III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em insti tuições de 
ensino e em outras ati vidades. (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, 
em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e insti tutos superiores de 
educação, admiti da, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infanti l e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal. (Regulamento)

§ 1º  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, deverão 
promover a formação inicial, a conti nuada e a capacitação dos profi ssionais de magistério. 
(Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º  A formação conti nuada e a capacitação dos profi ssionais de magistério poderão uti lizar 
recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3º  A formação inicial de profi ssionais de magistério dará preferência ao ensino presencial, 
subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela 
Lei nº 12.056, de 2009).

Art. 63. Os insti tutos superiores de educação manterão: (Regulamento)
I - cursos formadores de profi ssionais para a educação básica, inclusive o curso 
normal superior, desti nado à formação de docentes para a educação infanti l e 
para as primeiras séries do ensino fundamental;
II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica;
III - programas de educação conti nuada para os profi ssionais de educação dos 
diversos níveis.

Art. 64. A formação de profi ssionais de educação para administração, planejamento, inspeção, 
supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos de graduação 
em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da insti tuição de ensino, garanti da, 
nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá práti ca de ensino de, no 
mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-graduação, 
prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado em 
área afi m, poderá suprir a exigência de tí tulo acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profi ssionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e tí tulos; 
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II - aperfeiçoamento profi ssional conti nuado, inclusive com licenciamento 
periódico remunerado para esse fi m;
III - piso salarial profi ssional;
IV - progressão funcional baseada na ti tulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.

§ 1o  A experiência docente é pré-requisito para o exercício profi ssional de quaisquer outras 
funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.(Renumerado pela 
Lei nº 11.301, de 2006)

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da Consti tuição Federal, 
são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em 
educação no desempenho de ati vidades educati vas, quando exercidas em estabelecimento 
de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico. 
(Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

TÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos desti nados à educação os originários de:
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;
II - receita de transferências consti tucionais e outras transferências;
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;
IV - receita de incenti vos fi scais;
V - outros recursos previstos em lei.

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respecti vas Consti tuições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências consti tucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino público.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respecti vos Municípios, não será considerada, 
para efeito do cálculo previsto neste arti go, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste arti go as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fi xação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste arti go, 
será considerada a receita esti mada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, 
por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação.

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efeti vamente realizadas, que 
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício fi nanceiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste arti go do caixa da União, dos Estados, do Distrito 
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Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo 
dia;
II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até 
o trigésimo dia;
III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao fi nal de cada mês, até o 
décimo dia do mês subseqüente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à responsabilização civil 
e criminal das autoridades competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas 
realizadas com vistas à consecução dos objeti vos básicos das insti tuições educacionais de 
todos os níveis, compreendendo as que se desti nam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profi ssionais 
da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino;
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatí sti cos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de ati vidades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amorti zação e custeio de operações de crédito desti nadas a atender ao 
disposto nos incisos deste arti go;
VIII - aquisição de material didáti co-escolar e manutenção de programas de 
transporte escolar.

Art. 71. Não consti tuirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às insti tuições de ensino, ou, quando efeti vada 
fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de 
sua qualidade ou à sua expansão;
II - subvenção a insti tuições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desporti vo ou cultural;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 
ou civis, inclusive diplomáti cos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêuti ca e psicológica, e outras formas de assistência social;
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para benefi ciar direta ou 
indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 
função ou em ati vidade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas 
e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º 
do art. 165 da Consti tuição Federal.

Art. 73. Os órgãos fi scalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Consti tuição Federal, no art. 60 
do Ato das Disposições Consti tucionais Transitórias e na legislação concernente.
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Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, estabelecerá 
padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no 
cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este arti go será calculado pela União ao fi nal de 
cada ano, com validade para o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo 
dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supleti va e redistributi va da União e dos Estados será exercida de modo a corrigir, 
progressivamente, as disparidades de acesso e garanti r o padrão mínimo de qualidade de 
ensino.

§ 1º A ação a que se refere este arti go obedecerá a fórmula de domínio público que inclua a 
capacidade de atendimento e a medida do esforço fi scal do respecti vo Estado, do Distrito 
Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será defi nida pela razão entre os recursos 
de uso consti tucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o 
custo anual do aluno, relati vo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a transferência 
direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 
efeti vamente freqüentam a escola.

§ 4º A ação supleti va e redistributi va não poderá ser exercida em favor do Distrito Federal, dos 
Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número inferior à sua 
capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supleti va e redistributi va prevista no arti go anterior fi cará condicionada ao 
efeti vo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão desti nados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas que:

I - comprovem fi nalidade não-lucrati va e não distribuam resultados, dividendos, 
bonifi cações, parti cipações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma 
ou pretexto;
II - apliquem seus excedentes fi nanceiros em educação;
III - assegurem a desti nação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
fi lantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de 
suas ati vidades;
IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este arti go poderão ser desti nados a bolsas de estudo para a 
educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insufi ciência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, 
fi cando o Poder Público obrigado a investi r prioritariamente na expansão da sua rede local.

§ 2º As ati vidades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio fi nanceiro do 
Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo.

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à 
cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes 
objeti vos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafi rmação de suas identi dades étnicas; a valorização de 
suas línguas e ciências;
II - garanti r aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e cientí fi cos da sociedade nacional e demais sociedades 
indígenas e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e fi nanceiramente os sistemas de ensino no provimento da 
educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 
ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este arti go, incluídos nos Planos Nacionais de Educação, 
terão os seguintes objeti vos:

I - fortalecer as práti cas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 
indígena;
II - manter programas de formação de pessoal especializado, desti nado à 
educação escolar nas comunidades indígenas;
III - desenvolver currículos e programas específi cos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respecti vas comunidades;
IV - elaborar e publicar sistemati camente material didáti co específi co e 
diferenciado.

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência 
Negra’.(Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incenti vará o desenvolvimento e a veiculação de programas de 
ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação conti nuada. 
(Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida por 
insti tuições especifi camente credenciadas pela União.

§ 2º  A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de diploma 
relati vos a cursos de educação a distância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a 
autorização para sua implementação, caberão aos respecti vos sistemas de ensino, podendo 
haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens;
II - concessão de canais com fi nalidades exclusivamente educati vas;
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 
concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permiti da a organização de cursos ou insti tuições de ensino experimentais, desde que 
obedecidas as disposições desta Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos estágios dos alunos 
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regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua jurisdição.

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste arti go não estabelecem vínculo 
empregatí cio, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra acidentes 
e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específi ca. (Revogado pela nº 11.788, de 
2008)

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua 
jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específi ca, admiti da a equivalência de estudos, de 
acordo com as normas fi xadas pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de ensino e 
pesquisa pelas respecti vas insti tuições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 
rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a ti tulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e tí tulos para cargo de docente de insti tuição pública de ensino 
que esti ver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados 
os direitos assegurados pelos arts. 41 da Consti tuição Federal e 19 do Ato das Disposições 
Consti tucionais Transitórias.

Art. 86. As insti tuições de educação superior consti tuídas como universidades integrar-se-
ão, também, na sua condição de insti tuições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia, nos termos da legislação específi ca.

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87. É insti tuída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a parti r da publicação desta 
Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a parti r da publicação desta Lei, encaminhará, ao Congresso 
Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, 
em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade.

§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com especial 
atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 (dezesseis) 
anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

§ 3º Cada Município e, supleti vamente, o Estado e a União, deverá:
I - matricular todos os educandos a parti r dos sete anos de idade e, 
facultati vamente, a parti r dos seis anos, no ensino fundamental;
I – matricular todos os educandos a parti r dos seis anos de idade, no ensino 
fundamental, atendidas as seguintes condições no âmbito de cada sistema de 
ensino: (Redação dada pela Lei nº 11.114, de 2005)
a) plena observância das condições de oferta fi xadas por esta Lei, no caso de 
todas as redes escolares; (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)
b) ati ngimento de taxa líquida de escolarização de pelo menos 95% (noventa e 
cinco por cento) da faixa etária de sete a catorze anos, no caso das redes escolares 
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públicas; e (Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)
c) não redução média de recursos por aluno do ensino fundamental na respecti va 
rede pública, resultante da incorporação dos alunos de seis anos de idade; 
(Incluída pela Lei nº 11.114, de 2005)

§ 3o  O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supleti vamente, a União, devem: (Redação 
dada pela Lei nº 11.330, de 2006)

I – matricular todos os educandos a parti r dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental; (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insufi cientemente 
escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, 
uti lizando também, para isto, os recursos da educação a distância;
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território 
ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

§ 4º Até o fi m da Década da Educação somente serão admiti dos professores habilitados em 
nível superior ou formados por treinamento em serviço.

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objeti vando a progressão das redes escolares públicas 
urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º  A assistência fi nanceira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem 
como a dos Estados aos seus Municípios, fi cam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Consti tuição Federal e dispositi vos legais perti nentes pelos governos benefi ciados. 

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 
educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a parti r da data 
de sua publicação. (Regulamento)

§ 1º As insti tuições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositi vos desta 
Lei e às normas dos respecti vos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º  O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 é de 
oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de 
três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respecti vo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se insti tui nesta Lei 
serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 
órgãos normati vos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de 
dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 
1982, e as demais leis e decretos-lei que as modifi caram e quaisquer outras disposições em 
contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
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O Núcleo de Formação Con-

tinuada de Conselheiros 

Tutelares e de Direitos de 

Pernambuco – Escola de Con-

selhos possui o objetivo de 

fortalecer a atuação dos con-

selhos municipais de direitos 

da criança e do adolescente e 

conselhos tutelares. Atual-

mente a Escola também 

busca atender os operadores 

que atuam na área da 

assistência social (CRAS, 

CREAS e ONGs) e profission-

ais da segurança pública, pro-

curando fortalecer o Sistema 

de Garantia de Direitos. A 

iniciativa é promovida pelo 

Conselho Nacional dos Dire-

itos da Criança e do Adoles-

cente - CONANDA, Secretaria 

Especial dos Direitos Huma-

nos - SEDH/Subsecretaria de 

Promoção dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, em par-

ceria com o Conselho Estadual 

de Defesa dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente de Per-

nambuco - CEDCA/PE. As ativi-

dades da Escola de Conselhos 

são conduzidas a partir das 

deliberações do Grupo Gestor, 

formado por representantes da 

UFRPE, do Governo do Estado 

de Pernambuco, do Conselho 

Estadual de Defesa dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de 

Pernambuco, do Fórum 

Estadual dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e da Associa-

ção Estadual de Conselhos e 

Ex-Conselheiros Tutelares de 

Pernambuco, tendo sua Secre-

taria Executiva sediada na Pró-

Reitoria de Extensão da UFRPE.


